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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
Concorrência SRP no. 002/2021 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1.A presente Concorrência, autorizada através do processo administrativo 
2021.109.000086-3-PR, tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação, 
manutenção, conservação e modernização da sinalização horizontal e vertical, visando à 
segurança nas vias públicas no Município de Campos dos Goytacazes/RJ. 

1.2.A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal 0  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, pelo Decreto Municipal 342, de 16/11/2006, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, com as alterações do Decreto Municipal 015, de 09/01/2009 e 
demais normas que regem a matéria, bem como pelas disposições deste Edital e seus 
Anexos parte integrante do Edital, e da minuta de contrato (Anexo V). 

1.3. O Instituto Municipal de Trânsito e Transporte não está obrigado a contratar a 
quantidade total estimada, possibilitando a contratação integral, parcial ou mesmo a 
NÃO contratação. 

2. DATA E LOCAL DA LICITAÇÃO 

2.1. Na sede da PMCG (setor da CPL), localizada na Rua Coronel Ponciario de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, receberá, às 10h 
(dez horas), do dia 08 de setembro de 2022. 

3. TIPO DE LICITAÇÃO 

	

3.1. 	A presente Concorrência SRP é do tipo menor preço, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

4.1. 	As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Programas de Trabalho: 15.452.0049.2497.0000 e Elemento de 
Despesa: 339039. 

	

4.2. 	O orçamento estimado dos serviços, sob a forma de Planilha de Quantitativos e 
Custos Unitários, encontra-se no Anexo II, totalizando a importância de R$ 
9.763.763,92 (nove milhões, setecentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e 
três reais e noventa e dois centavos) e tem por base a Tabela de Preços EMOP. 

S. PRAZO 

	

5.1. 	A contratação dos serviços objeto desta licitação dar-se-á por meio de Contratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, conforme §1° do art. 4° do Decreto 
Municipal n° 342/2006, podendo o prazo variar de acordo com a demanda do 
IMTT, serem assinados com a empresa vencedora do certame. A CONTRATADA 
deverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da ordem de 
serviço, estar apta a realizar os serviços necessários apresentados neste processo 
licitatório, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 
impossibilite de assumir os serviços contratados. 
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5.2. 	O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao 
recebimento da ordem formal de início dos serviços. 

	

5.3. 	Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis 
com a conjuntura do Mercado. 

	

5.4. 	A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 

	

5.5. 	O vencedor desta licitação terá que prestar os serviços conforme solicitações do 
IMTT, que repassará ao contratado os locais e as datas da execução do objeto, como 
estabelecido no Projeto Básico elaborado pelo Instituto Municipal de Trânsito e 
Transporte (Anexo III). 

	

5.6. 	Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da comunicação escrita 
do contratado, a que se refere a alínea anterior. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

	

6.1. 	Somente poderão participar da presente licitação as empresas que, legalmente 
constituídas, comprovarem possuir em seu contrato social, objetivo pertinente ao 
objeto licitado, demonstrando ainda ter habilitação, qualificação técnica, econômica 
financeira, regularidade fiscal, e que atenda a todas as condições e exigências deste 
Edital, devendo apresentar documentação e proposta que atendam integralmente o 
seu objeto, ficando vedada a participação daquelas que: 

Tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, 
inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual ou municipal; 

Estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou falência; 

Tenham sido suspensas de licitar, no prazo e nas condições do 
impedimento; 

Sejam estrangeiras, exceto quando ocorrer o atendimento ao disposto no 
inciso V, do artigo 28, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

Que estejam incursas numa das hipóteses previstas nos incisos 1, II e III do 
artigo 90  da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

	

6.2. 	As Licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da presente Licitação e dos locais onde 
serão executados os serviços, devendo verificar as condições atuais e saber das 
condições futuras previstas, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral 
cumprimento do Contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 
quaisquer alegações. 

	

6.3. 	Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 
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7. DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

	

7.1. 	Compõem o "Edital de Licitação" os seguintes anexos: 

7.1.1 Anexo 1- Modelo de CARTA PROPOSTA; 

7.1.2 Anexo II- Orçamento com Planilha de Quantitativos e Custos Unitários; 

7.1.3 Anexo III - Projeto Básico; 

7.1.4 Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 

7.1.5 Anexo V - Minuta de Contrato; 

7.1.6 Anexo VI- Relação de Equipamentos Mínimos; 

7.1.7 Anexo VII- Minuta de Ata de Registro de Preços. 

	

7.2. 	No ato do recebimento do "Edital", o interessado deverá verificar o conteúdo, 
inclusive seus anexos, não sendo aceitas reclamações posteriores a eventuais 
omissões. 

8. DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

	

8.1. 	A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação na data, 
hora e local, expressamente indicados no Edital, dos envelopes "A" - 
DOCUMENTAÇÃO e "B" - PROPOSTA DE PREÇO, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação. 

	

8.2. 	Quando a empresa se fizer representada diretamente pelos sócios ou diretores 
contratualmente habilitados, os mesmos deverão apresentar cópias da sua Cédula 
de Identidade e do Ato Constitutivo do Contrato Social e suas alterações 
subseqüentes, devidamente arquivadas no órgão competente. 

	

8.3. 	As empresas que desejarem, poderão se representar indiretamente através de 
procurador ou pessoa credenciada munida de procuração com firma reconhecida 
em cartório, concedendo amplos poderes para representá-la em todos os atos e fases 
do certame, e ser específica para esta licitação. A ausência do credenciamento do 
representante da empresa, não se constituirá em impedimento do direito da licitante 
em participar do certame, entretanto o mesmo estará impossibilitado de responder 
pela empresa e, em seu nome praticar quaisquer atos. 

	

8.4. 	Iniciada a sessão, antes do recebimento dos envelopes A e B, o representante legal 
da licitante deverá entregar a Presidente da C.P.L., prova de sua investidura ou, se 
for o caso de preposto, a procuração com firma reconhecida em cartório ou 
documento de credenciamento, redigido conforme o modelo constante do ANEXO 
IV, deste Edital. Em ambas as hipóteses deverá ser apresentada cópia do ato 
constitutivo e/ou ata de assembléia da empresa que representa, comprovando os 
poderes do outorgante para delegar competência ao outorgado. 

8.5. Os envelopes "A" - DOCUMENTAÇÃO e "B" - PROPOSTA DE PREÇO, deverão 
ser apresentados devidamente lacrados e indevassáveis, devendo cada envelope 
constar em sua face externa os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
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a 

Concorrência SRP n. 002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n°47- Parque Santo Amaro. 

Campos dos Goytacazes/RJ. CEP 28040-010 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA SRP N°. 002/2021 

Data: 08 de setembro de 2022 às 10:00 horas. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de implantação, manutenção, conservação e modernização da 
sinalização horizontal e vertical, visando à segurança nas vias públicas no Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n°47- Parque Santo Amaro. 

Campos dos Goytacazes/RJ. CEP 28040-010 

ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA SRP N°. 002/2021 

Data: 08 de setembro de 2022 às 10:00 horas. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de implantação, manutenção, conservação e modernização da sinalização 
horizontal e vertical, visando à segurança nas vias públicas no Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ. 

	

8.6. 	No início da sessão de abertura, as cópias do credenciamento ou procurações dos 
representantes das licitantes, serão conferidos e rubricados pela Comissão 
Permanente de Licitação e juntados ao processo administrativo. 

	

8.7. 	Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de um só representante por 
empresa participante, que constará em ata. 

9. DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES 

9.1. Toda a DOCUMENTAÇÃO do envelope "A" deverá ser entregue encadernada em 
volume especifico, em uma única via, com páginas numeradas seqüencialmente, e 
contendo ao final, o "Termo de Encerramento", em que conste o número de folhas 
do volume. Constarão na capa, as indicações apresentadas no item 8.5. 

	

9.2. 	Certidões, atestados e outros documentos comprobatórios, exceto declaração de 
compromissos, e outros de emissão da licitante, devem ser emitidos pelas 
autoridades e órgãos competentes, e estar dentro do prazo de validade até a data 
prevista para entrega dos envelopes. 
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9.3. 	Os documentos sem prazo de validade definido, exceto atestados técnicos, somente 
serão aceitos se emitidos até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega da proposta. 

	

9.4. 	A exceção ao subitem anterior é a certidão negativa de recuperação judicial, 
conforme disposto no subitem 9.6.3.3. 

	

9.5. 	Os documentos exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente (Lei 
8.935/94) ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão 
da própria proponente deverão ser datilografados em papel timbrado da licitante, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante 
legal ou preposto formalmente estabelecido. Os documentos e certidões emitidas 
pela Internet terão sua autenticidade verificada no momento da realização do 
certame. 

9.5.1 - Os funcionários do Setor de Licitação não autenticarão documentos, cabendo a 
Comissão Permanente de Licitação apenas as atribuições de receber, examinar e julgar os 
mesmos; 

9.5.2 - A apresentação do documento original à C.P.L. dispensa a autenticação de cópia 
em cartório, contudo aquele passará a integrar os autos do processo, não sendo devolvido 
em hipótese nenhuma. 

	

9.6. 	Conteúdo do Envelope "A" - Documentação 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a CPL 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

b) A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 

c) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a CPL diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

d) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

e) Constatada a existência de sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

A proponente deverá incluir no envelope "A", com o título "DOCUMENTAÇÃO" os 
seguintes documentos: 

9.6.1 Habilitação Jurídica: 

9.6.1.1. Cédula de identidade dos responsáveis legais da empresa; 

9.6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
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registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

9.6.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada 
da prova da composição da diretoria em exercício; 

9.6.1.4. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.6.1.5. Apresentação do Decreto de autorização para as empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País, consoante o inciso 
V do artigo 28 da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 
se houver, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade, e compatível com o objeto da licitação; 

9.6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS); 

9.6.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.6.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 

9.6.2.7. Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre 
que os documentos de comprovação de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estaduais e Municipais apresentadas, fizerem 
referência expressa de que não atestam a regularidade da licitante em 
relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades 
empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar 
prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria 
Geral do Estado; 

9.6.2.8. Quando o crédito tributário encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se 
apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa, segundo disposto 
no art. 206 do Código Tributário Nacional. 

9.6.2.9. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos art. 29, V da 
Lei 8.666/93; 

9.6.2.10. Declaração formal do representante legal da licitante, de que a 
empresa cumpre a legislação, não praticando ilícitos trabalhistas em 
face de trabalhadores menores, em obediência a Lei Federal n° 
9.854/99, e proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre de 
menores de 18 (dezoito) anos, e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
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9.6.2.11. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte qud esteja 
com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito de certidão negativa. 

9.6.2.12. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

9.6.2.13. A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

9.6.3 Qualificação Econômica Financeira: 

9.6.3.1. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores à data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes; 

Entende-se "na forma da lei" o seguinte: 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e 
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 50 da 
Lei n°. 6.404/76); 

b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 
Junta Comercial ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de 
uma empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, 
deverá fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 

c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o 
balanço de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente 
habilitado e do sócio gerente; 

d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração 
digital (SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 

9.6.3.1.1 Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem 
anterior, na forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e  
microeinpreendedor individual - MEl, por força do art. 48 § 5° da Lei Municipal 
n° 8.768/17.  

9.6.3.2. O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial, ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de 
chancela digital, etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar 
assinado por Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 

9.6.3.2.1. Na hipótese em que não seja possível verificar com clareza os valores do 
ativo circulante (AC), do realizável a longo prazo (RLP), do passivo circulante (PC), 
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do exigível a longo prazo (ELP), do exigível total (ET) e do ativo total (AT), o balanço 
a que se refere o subitem 9.6.3.1 deverá vir acompanhado de demonstrativo elaborado 
em papel timbrado da licitante, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e 
por seu representante legal, em que estejam devidamente informados os valores 
supramencionados, de modo a possibilitar avaliar-se a situação financeira da 
proponente, com os índices abaixo já calculados, a partir da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

PREFEITURA DE 

CAMPOS 

Índice de Liquidez Geral (ILG) - igual ou superior a 1,00 

ILG= 
AC+RLP 

~:1,00 
PC+ELP 

índice de Liquidez Corrente (ILC) - igual ou superior a 1,00 

ILC 
= AC 

100 
PC 

Índice de Endividamento (IE) - igual ou menor que 1,00 

JE 
= PC + ELP ~ 

1,00 
AT 

Onde: AC = ativo circulante; PC = passivo circulante; AT = ativo total; RLP = realizável a 
longo prazo; EL? = exigível a longo prazo. 

9.6.3.3. Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 
(noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos 
envelopes contendo os documentos e a Proposta Comercial das licitantes, exceto quando 
dela constar o prazo de validade. 

9.6.3.3.1. Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta 
prova será feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único 
de Registro de Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento 
exigido no subitem 9.6.3.4. 

9.6.3.4. A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente 
com as certidões exigidas, declaração passada pelo Foro de sua sede, indicando quais os 
Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 
concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser 
observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 
(noventa) dias a contar de sua emissão. 

9.6.3.4.1. Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.6.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Tribunal de Justiça, será facultativa 
a apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 

9.6.3.4.2. Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá 
apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.6.3.3 e 9.6.3.4, 
certidão emitida pela instância judicial certificando sua aptidão econômica e 
financeira para participar de procedimento licitatório. 

9.6.3.5. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor a ser contratado. 
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SERVIÇOS UNIDADE 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS, 
EM VIAS RODOVIARIAS, APLICADA POR EXTRUSÃO, CONFORME 
NORMAS DO DER-RJ. 

M2  

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS, 
EM VIAS URBANAS, APLICADA POR EXTRUSÃO, CONFORME 
NORMAS DO DER-RJ. 

M2  

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, 
EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA COM PISTOLA (SPRAY), 
CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, 
EM VIAS URBANAS, APLICADA COM PISTOLA (SPRAY), CONFORME 
NORMAS DO DER-RJ. 

M2  

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, 
COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU 
SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, 
CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 
SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, 
COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU 
SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, 
CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 

M2  

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, 
COM TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, EM VIAS URBANAS, COM 
UTILIZAÇÃO DE PISTOLA PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME 

M2 
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9.6.3.6 Caso a comprovação seja realizada através do patrimônio líquido, a licitante 
deverá apresentar o balanço patrimonial exigível na forma da lei, em que pese o disposto 
no subitem 9.6.3.1.1. 

PREFEITURA DE 

CAMPOS 

9.6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (vide projeto básico): 

9.6.4.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e de seus responsáveis técnicos, expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da jurisdição da sede da licitante, respectivamente, 
conforme estabelecido pela Lei n. O  5.194/66 em especial no seu artigo 69 e pela Lei n° 
12.378/10. 

9.6.4.1.1 A validade da Certidão deverá estar em vigor na data estabelecida no 
preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os Documentos e a 
Proposta Comercial das licitantes. 

9.6.4.2 Comprovação de empresa licitante, em dispor em seu quadro funcional na data 
da entrega da proposta, de profissional de nível superior, detentor Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedidos pelo CREA e/ou 
CAU, demostrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade 
permanente e compatível em características com objeto, dos itens das parcelas de maior 
relevância técnica abaixo: 



PREFEITURA DE 

AMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOGQYTAZES ?4 
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NORMAS DO DER-RJ. 

9.6.4.2.1 A comprovação de que o profissional responsável de nível superior, possuidor 
do atestado supramencionado, integrará o quadro da Contratada durante a vigência 
contratual, poderá ser feita apresentação de um dos seguintes documentos: 

9.6.4.2.1.1 Cópia da ficha de registro do empregado ou carteira de trabalho e 
Previdência Social (CTPS), quando empregado; 

9.6.4.2.1.2 Contrato social, devidamente registrado, quando diretor ou sócio 
da Contratada; 

9.6.4.2.1.3 Contrato de prestação de serviço; e 

9.6.4.2.1.4 Declaração de contratação futura de prestação de serviços, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

9.6.4.3 Nos casos do subitem 9.6.4.2.1, deverá ser anexado o registro do profissional junto 
ao CREA ou CAU, bem como os respectivos contratos e declarações individuais, por 
escrito e com firma reconhecida, dos profissionais apresentados autorizando sua 
inclusão na equipe técnica e confirmando a sua futura participação na execução dos 
trabalhos. 

9.6.4.4 Na hipótese Ao profissional (detentor do atestado) já estiver arrolado como 
responsável técnico na certidão de Registro da Licitante emitida pelo CREA ou CAU, fica 
dispensada a exigência do subitem 9.6.4.2.1. 

9.4.4.5 Deverá comprovar que possui em seu quadro, na data prevista para a abertura 
desta licitação, profissional com Certificado de conclusão de treinamento em transporte 
de cargas perigosas (MOPE - Movimentação de Produtos Perigosos), acompanhada da 
habilitação do motorista, cópia do contrato de trabalho constante na CTPS, ficha de 
registro de empregado (FRE) ou contrato de prestação de serviços que demostrem a 
identificação do profissional. 

9.4.4.6 A licitante deverá comprovar sua experiência na execução de serviços similares 
ao objeto da licitação, apresentando atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, este último com firma 
reconhecida, para atender todos os itens com somatório dos serviços entre os atestados, 
indicando os itens relevantes e significativos abaixo: 

SERVIÇOS UNIDADE QUANT. 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU 
SINTETICAS, EM VIAS RODOVIARIAS, APLICADA POR 
EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 

m2 7.374 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU 
SINTETICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA POR EXTRUSÃO, 

m2  17.205 
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CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU 
SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA COM 
PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 

m2 7.374 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA 
TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU 
SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA COM PISTOLA 
(SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 

2 17.205 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA 
PEDESTRES, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 
RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 
RODOVIÁRIAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME 
NORMAS DO DER-RJ. 

m2  834 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA 
PEDESTRES, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 
RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, 
APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-
RJ. 

m2  834 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA 
PEDESTRES, COM TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, EM 
VIAS URBANAS, COM UTILIZAÇÃO DE PISTOLA 
PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 

m 2 834 

9.4.4.7 Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Instituto Municipal de Trânsito e 
Transporte - IMTT ou Declaração, emitida pela própria licitante, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades dos serviços a serem executados, não 
podendo alegar posteriormente o desconhecimento das mesmas. 

9.4.4.7.1 A visita técnica poderá ser realizada por qualquer profissional 
indicado pela licitante, com habilitação em engenharia ou arquitetura e 
inscrito no CREA ou CAU. Neste caso, a visita será realizada até o 
último dia útil que anteceder a data fixada para a apresentação das 
propostas e deverá ser agendada junto ao Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte - Rua Barão da Lagoa Dourada, n°  197 - Centro - 
Campos dos Goytacazes - RJ - telefone (22) 981521116 (Conforme 
subitem 16.10 do Projeto Básico). 

9.4.4.7.2 Por ocasião da visita, será emitido Atestado de Visita expedido pelo 
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte, comprovando que a 
empresa licitante visitou o local e tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades dos serviços a serem executados. 

9.6.5. Documentos: Complementares 

9.6.5.1. Declaração da direção da empresa licitante de que de seu quadro de pessoal 
não participam servidores, empregados públicos ou dirigentes do Município de Campos 
dos Goytacazes ou que não tenham participado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data desta licitação. 

9.6.5.2. Declaração formal do representante legal da licitante de cumprimento dos 
dispositivos estabelecidos na Resolução n° 307, de 05 de julho de 2002, CONAMA 
Conselho Nacional do Meio Ambiente, no que tange à gestão de resíduos da construção 
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civil. 

9.6.5.3. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos com as características 
e especificações, julgados necessários para o cumprimento do objeto da licitação 
(subitem 6.7.3 do Projeto Básico), conforme relação nas quantidades mínimas 
apresentadas no Anexo VI. 

9.7. 	Conteúdo do Envelope "B" - Proposta de Preço 

9.7.1. O envelope "B" deverá conter a CARTA PROPOSTA em modelo fornecido pela 
Comissão Permanente de Licitação - Anexo 1 e a PLANILHA ORÇAMENTARIA 
nos moldes do Anexo II, devidamente carimbadas com o sinal da licitante e 
assinadas pelo seu representante legal em 01 (uma) via. As propostas deverão estar 
carimbadas com o sinal da licitante e assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legais 
e pelo responsável técnico. 

9.7.2. Propostas de preços superiores aos limites fixados serão desclassificadas do 
certame, conforme disposto neste edital. As CARTAS PROPOSTAS deverão ser 
apresentadas digitadas, em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem 
rasuras ou entrelinhas. No caso de números inteiros, será dispensável a 
apresentação do algarismo zero nas casas decimais. 

9.7.3. A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada pela empresa licitante, considerando-se 
que os serviços serão executados pelo regime de empreitada de preço integral e 
apresentados na forma estabelecida no subitem anterior. 

9.7.4. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução das 
obras ou serviços. O preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas 
do objeto da presente concorrência e todas as despesas com instalação do canteiro 
de obras, mobilizações e desmobilizações de instalações provisórias, limpeza final 
da obra, sinalização, energia, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, 
encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, 
remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento 
do objeto desta concorrência. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional 
será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto da concorrência 
ou do Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes 
para pagar todas as obras ou serviços. 

9.7.5. 	A Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das Propostas de 
Preço, poderá determinar que sejam promovidas retificações na Planilha 
Orçamentária decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

9.7.5.1 Erro de multiplicação do valor unitário pela quantidade correspondente: 
será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade, 
corrigindo-se o valor total; 

9.7.5.2 Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-
se a soma; 

9.7.5.3 Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário 
e as quantidades previstas, alterando-se o valor final; 
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9.7.5.4 Erro no preço total será corrigido conforme o disposto nos itens acima. 

10. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ia ETAPA 

10.1. A abertura da sessão ocorrerá impreterivelmente na data e horário designado no 
Aviso de Licitação, constante do preâmbulo deste Edital, não sendo aceitas 
propostas entregues em dia e hora diferentes daquelas ali estabelecidas. No início 
da sessão de abertura, os documentos de representação serão examinados pela 
Comissão de Permanente de Licitação, fazendo juntada ao processo administrativo. 

10.2. Em seguida serão recebidos os envelopes "A" e "B", e abertos os envelopes "A" - 
DOCUMENTAÇÃO pela Comissão Permanente de Licitação, sendo os seus 
conteúdos submetidos à rubrica dos representantes das empresas presentes. 

10.3. Os documentos contidos no envelope "A" - DOCUMENTAÇÃO serão examinados 
e conferidos. A critério da Comissão Permanente de Licitação, o resultado da 
habilitação poderá ser anunciado, ou encerrada a sessão, sendo designado data e o 
horário para a ocorrência de seu exame e da sua decisão. 

2 ETAPA 

10.4. Anunciados os resultados da primeira etapa do certame, estando todas as empresas 
representadas na sessão e ocorrendo a renúncia expressa do direito de recurso 
contra a habilitação ou inabilitação prevista na letra "a", inciso 1, do artigo 109, da 
Lei Federal n° 8.666/93, por parte das Licitantes, a Comissão Permanente de 
Licitação, registrará o fato em Ata, devolverá aos participantes inabilitados os 
Envelopes "B" ainda fechados, e procederá de acordo com o subitem 10.12 e 
seguintes. 

10.5. Não havendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a 
Comissão Permanente de Licitação lacrará os envelopes contendo as propostas de 
preços das licitantes em invólucro único, o qual será rubricado por todos os 
representantes presentes, e cientificará os mesmos a respeito do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos; enquanto que, na hipótese de alguma 
empresa encontrar-se sem representação, a Comissão Permanente de Licitação fará 
publicar, necessariamente, sua decisão no Diário Oficial, sendo esta data o marco 
para contagem do prazo recursal. 

10.5.1 Em todos os casos, os autos do processo estarão com vista franqueada tão logo 
ocorra a abertura do prazo recursal. 

10.6. Na hipótese de, no transcurso do prazo recursal, ocorrer renúncia expressa ao direito 
de interposição de recurso (por parte de todas as licitantes) ou transcorrido este sem 
que nenhuma empresa tenha protocolado as respectivas razões, a Comissão 
Permanente de Licitação dará prosseguimento ao certame nos termos do subitem 
10.9 e seguintes. Por outro lado, encerrado o prazo e havendo a efetiva interposição 
de recurso por parte de algum dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação 
comunicará aos demais (por meio de fax-símile), que poderão impugná-lo em igual 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o § 30 do artigo 109, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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10.7. Findo o prazo para impugnação do(s) recurso(s), com ou sem a protocolização 
daquela, a Comissão Permanente de Licitação, entendendo não ser o caso de 
reconsideração da sua decisão, remeterá o processo à autoridade superior, para que 
a mesma decida quanto à procedência ou não do recurso. 

10.8. Julgado(s) o(s) recurso(s), será dada ciência do seu resultado aos interessados. 

10.9. Não havendo impedimentos legais, a Comissão Permanente de Licitação publicará 
no Diário Oficial a data e horário para o prosseguimento do certame. 

10.10. A abertura da sessão ocorrerá, impreterivelmente, na data e horário designado pela 
Comissão de Permanente de Licitação conforme item anterior. 

10.11. Na sessão, o invólucro contendo os envelopes "B" das licitantes será submetido ao 
exame de inviolabilidade pelos representantes presentes. Em seguida, a Comissão 
Permanente de Licitação removerá o lacre daquele e devolverá o(s) envelope(s) 
da(s) empresa(s) inabilitada(s) ao(s) representante (s) presente(s). 

10.11.1 O(s) envelope(s) que não for(em) retirado(s) na hipótese acima permanecerá(ão) 
em poder da Comissão Permanente de Licitação pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo a(s) empresa(s) retirá-lo(s) por meio de representante autorizado, sob pena de 
inutilização do(s) mesmo(s). 

10.12. Na seqüência, serão abertos os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS das 
empresas habilitadas, pela Comissão Permanente de Licitação, sendo os seus 
conteúdos submetidos à rubrica dos representantes das empresas presentes. 

10.13. Rubricadas as PROPOSTAS DE PREÇOS pelos representantes das empresas 
proponentes presentes e pela Comissão Permanente de Licitação, esta examinará a 
documentação apresentada, e se for o caso, desclassificará as propostas das 
empresas que: 

10.13.1. Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente 
claras de forma a permitir a perfeita identificação quantitativa e qualitativa; 

10.13.2. Contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital de 
Concorrência; 

10.13.3. Oferecer preços total e/ou unitários superiores ao estimado pelo IMTT, incluso 
Bonificação e Despesas Indiretas. 

10.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 
2° do art. 3° desta Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 
outro processo. 

10.15. Finalmente, a Comissão Permanente de Licitação apontará como licitante vencedora 
do certame, a empresa que ofertar o menor preço integral, fazendo constar em ata, 
os fatos ocorridos na reunião. 

10.16. Estando todas as empresas habilitadas representadas na sessão e ocorrendo a 
renúncia expressa do direito de recurso contra o julgamento das propostas, previsto 
na letra "b", inciso 1, do artigo 109, da Lei Federal n° 8.666/93, por parte das 
Licitantes, a Comissão Permanente de Licitação, registrará o fato em Ata e 
procederá de acordo com o subitem 10.21. 

10.17. Não havendo desistência expressa de recurso quanto ao julgamento das propostas, a 
15 
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Comissão Permanente de Licitação cientificará os representantes das empresas 
habilitadas a respeito do prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos; enquanto que, na hipótese de alguma empresa habilitada encontrar-se sem 
representação, a Comissão Permanente de Licitação fará publicar, necessariamente, 
sua decisão no Diário Oficial, sendo esta data o marco para contagem do prazo 
recursal. 

10.17.1 Em todos os casos, os autos do processo estarão com vista franqueada tão logo 
ocorra a abertura do prazo recursal. 

10.18. Na hipótese de, no transcurso do prazo recursal, ocorrer renúncia expressa ao direito 
de interposição de recurso (por parte de todas as licitantes habilitadas) ou 
transcorrido este sem que nenhuma empresa tenha protocolado as respectivas 
razões, a Comissão Permanente de Licitação dará prosseguimento ao certame nos 
termos do subitem 10.21. Por outro lado, encerrado o prazo e havendo a efetiva 
interposição de recurso, a Comissão Permanente de Licitação comunicará as demais 
habilitadas (por meio de publicação no D.O. do Município), que poderão impugná-
lo em igual prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o § 3° do artigo 109, da Lei 
Federal n° 8.666/ 93. 

10.19. Findo o prazo para impugnação do(s) recurso(s), com ou sem a protocolização 
daquela, a Comissão Permanente de Licitação, entendendo não ser o caso de 
reconsideração da sua decisão, remeterá o processo à autoridade superior, para que 
a mesma decida quanto à procedência ou não do recurso. 

10.20. Julgado(s) o(s) recurso(s), será dada ciência do seu resultado aos interessados. 

10.21. A Comissão Permanente de Licitação submeterá todo o processo, à análise e 
aprovação da Autoridade Superior. 

10.22. É reservada a Autoridade Superior, por despacho fundamentado, revogar a 
licitação, em razão de interesse público; anular total ou parcialmente o 
procedimento em razão de ilegalidade ocorrida em seu curso; ou homologar a 
licitação com a conseqüente adjudicação do seu objeto à licitante declarada 
vencedora do certame. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Pela prestação dos serviços, objeto deste Edital, uma vez obedecidas às 
formalidades legais e contratuais pertinentes, o IMTT realizará o pagamento à 
contratada, a importância total que vier a ser pactuada, até 30 dias após a prestação 
dos serviços, de acordo com o item 20 do Projeto Básico (Anexo III). 

11.2. A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a 
cobrança respectiva, até o 5° (quinto) dia útil da data final do período de 
adimplemento da parcela de obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria 
Municipal de Fazenda. 

11.3. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Contratante. 

11.4. O pagamento será efetuado pelo IMTT à CONTRATADA, até o 300  (trigésimo) dia 
corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação respectiva, 
uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes. 

11.5. O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 11.4 
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13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Fiscalização dos Serviços será efetuada pelo representante indicado pelos órgãos 
competentes do IMTT, sendo exercida na forma estabelecida na legislação 
pertinente. 

13.2. Fica reservado à Fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso, ou omisso não previsto neste Edital, nas Especificações e 
em tudo o mais que de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com 
os serviços licitados. 

13.3. O fiscal designado pelo IMTT anotará, em registro próprio, as ocorrências relativas 
à execução do Contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou defeitos observados. No que julgar excedente à sua competência técnica 
e/ou administrativa, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil para 
a adoção das medidas cabíveis. 

13.4. A existência e atuação da Fiscalização, inclusive quanto às inspeções e testes 
executados ou atestados por seus prepostos, em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do adjudicatário, no que concerne ao cumprimento do 
Projeto e suas Especificações, nem qualquer de suas responsabilidades legais e 
contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais empregados r' 
execução dos serviços, os quais deverão obedecer a todas as Normas Técnicas  
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e, desde que o atraso decon'a de culpa do IMTT, será acrescido de 0,1% (um décimo 
por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira 
será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre 
a parcela devida. 

11.6. O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 11.5, 
será efetivado mediante autorização expressa do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Campos dos Goytacazes, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da contratada, dirigido ao Ilustríssimo Senhor Presidente Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte. 

11.7. Caso o IMTT efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos 
por cento), por dia de antecipação. 

11.8. Na hipótese da cobrança apresentar erros, o IMTT devolverá os documentos 
equivocados à contratada, pra fins de substituição. 

11.8.1. O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 
remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 11.4, sem a multa e a 
compensação financeira estipuladas no subitem 11.5 

11.9. Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata 
emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 

12. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1. O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
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especial àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileirade 

13.5. A Licitante, ao apresentar os documentos relativos à sua proposta, estará 
declarando, antecipadamente, aceitar os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controles a serem adotados pela Fiscalização, os quais sempre 
baseados nas prescrições das Normas Técnicas Brasileiras vigentes cabíveis para 
cada serviço, obrigando-se a fornecer todos os esclarecimentos e comunicações que 
forem necessários. 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado desta licitação, o IMTT convocará o fornecedor 
do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

14.1.1. Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/ executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 

14.1.2. Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa 
deverá apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação; 

14.1.3. O compromisso de prestação dos serviços será formalizado mediante assinatura 
da Ata de Registro de Preços pelo fornecedor. 

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.3. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 
poderá ser convocado outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e 
das demais cominações legais), desde que respeitada a ordem de classificação. 
Neste caso, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
o convocado deverá assinar a Ata de Registro de Preços. 

14.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo fixado no subitem 14.1, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 

14.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua publicação. 

14.6. A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 
Administração. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, 
contados da convocação do JMTT para a sua formalização, devendo a(s) empresa(s) 
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estar(em) portando os ceriflcaJos de regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal: 

15.1.1. A cada quantitativo solicitado será formalizado um contrato, que deverá 
obedecer ao disposto no subitem anterior. 

15.1.2. Indicar o responsável técnico e o preposto que representará a empresa durante a 
execução dos serviços. 

15.2. A(s) Contratada(s) deverá(ão), conforme previsto no subitem 21 do Projeto Básico, 
prestar garantia contratual, podendo optar por uma das modalidades listadas 
abaixo, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato para o objeto da 
presente licitação; a caução poderá ser: 

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPOS DOS GOACAZES 
PREFEITUPA DE 	

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
CAMPOS Concorrência SRP n0. 002/202 1 

seguro-garantia; 

dinheiro; 

título da dívida pública; 

fiança bancária. 

15.2.1. No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.2.2. No caso de garantia em dinheiro, esta deverá ser depositada em conta a ser 
fornecida pela Secretaria Municipal de Fazenda e o comprovante de depósito 
deverá ser apresentado na Tesouraria da Secretaria, onde será entregue a Guia de 
Recolhimento de Receitas Diversas. 

15.2.3. A garantia contratual, a que se refere os subitens anteriores, deverá ser 
apresentada conforme previsto no subitem 21.1 do Projeto Básico. 

16. DA RESCISÃO 

16.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nos casos previstos na Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações constantes no 
presente Edital, as disposições do Contrato, e aos procedimentos constantes do 
Plano de Trabalho, bem com o disposto nas normas técnicas pertinentes; 

17.2. Colocar em disponibilidade, os veículos e equipamentos necessários à execução dos 
serviços contratados; 

17.3. Atender as determinações formais do IMTT para substituição de empregados 
contratados ou de sua subcontratada, no período de 48 (quarenta e oito) horas, 
atendendo ao interesse dos serviços; 

17.4. Manter em condições adequadas a frota de equipamentos e mão-de-obra envolvida 
no trabalho; 

17.5. Responder como única responsável, durante a vigência do Contrato, pelos terceiros, 
pelos atos praticados por seu pessoal, e pelo uso dos equipamentos, ficando 
excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações ou indenizações, a não ser que 
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devidamente comprovada a responsabilidade da última; 

17.6. Arcar integralmente com os custos decorrentes dos seguros necessários, 
ressarcimento eventual de danos materiais e ou pessoais causados a seus 
empregados e a terceiros; 

17.7. Arcar com todas as obrigações trabalhistas estabelecidas por Convenção Coletiva ou 
Acordo Coletivo de Trabalho junto a seus empregados e de seus subcontratados. 

17.8. Deverá observar os dispositivos estabelecidos na resolução n°. 307 de 05 de julho de 
2002, do CONAMA - CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no que 
tange a gestão de resíduos da construção civil. 

18. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Emitir "Ordem de Serviço" autorizando o início de execução dos serviços pela 
Contratada; 

18.2. Vistoriar a frota de equipamentos quando a mesma for ampliada ou alterada; 

18.3. Fiscalizar permanentemente a execução dos serviços contratados, e intervir, quando 
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento do Contrato e 
normas legais pertinentes. 

18.4. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato; 

18.5. Obter todas as aprovações relativas à liberação de meio ambiente e desimpedimento 
do terreno, incluindo licenciamento para bota fora; 

18.6. Realizar as desapropriações necessárias para a realização do objeto deste edital, 
dentro dos prazos previstos; 

18.7. Responsabilizar-se pela infraestrutura de energia elétrica necessária para os serviços 
e para o objeto deste Edital; 

18.8. Providenciar bota-fora licenciado e assumir os custos para utilização; 

18.9. Remanejar as interferências existentes no terreno indicado tais como adutoras, redes 
de transmissão elétrica, ocupações irregulares por invasões ou qualquer 
impedimento para execução dos serviços. 

18.10. Fornecer o projeto básico 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. A Prefeitura poderá aplicar multa à Contratada em caso de atraso injustificado na 
execução total ou parcial nos termos dos artigos 86 a 87, inciso II da Lei Federal n° 
8.666/93, conforme a seguinte gradação: 

19.1.1. Em caso de inexecução parcial da obra ou serviço: 

- 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do Contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

19.1.2. Em caso de inadimplemento ou inexecução total: 

- 5% (cinco por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em Lei. 

19.1.3. Em caso de mora ou atraso na execução: 
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- 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

19.2. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente 
ou individualmente, não impedindo que a Prefeitura - PMCG - rescinda, 
unilateralmente, o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 

19.3. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas da garantia 
prestada pela adjudicatária contratada e, caso a multa aplicada seja de valor 
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
adjudicatária contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda quando for o caso, cobrado 
judicialmente, e em consonância com os §§ 2° e 30  do artigo 86 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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20. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Dos atos praticados relativos a esta Licitação cabe recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da respectiva ata, no caso de: 

20.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 

20.1.2. julgamento das Propostas Comerciais; 

20.1.3. anulação ou revogação desta Licitação; 

20.1.4. rescisão do CONTRATO por ato unilateral da Administração; 

20.1.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

20.2. Dos atos praticados relativos a esta Licitação cabe Representação, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
Licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

20.3. No caso específico da aplicação da pena de declaração de inidoneidade, esta 
somente poderá ser aplicada pelo Ilustríssimo Senhor Presidente do Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte, dela cabendo pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da publicação do ato na Imprensa Oficial do 
Município de Campos dos Goytacazes; 

20.4. Os recursos previstos nos subitens "20.1.1' e "20.1.2 terão efeito suspensivo. A 
autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva, nos casos previstos nos 
subitens 20.1.3; 20.1.4 e 20.1.5; 

20.5. Caso seja interposto algum recurso, o IMTT, dará ciência às demais licitantes através 
de publicação no Diário Oficial do Município de Campos dos Goytacazes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

20.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo nesse caso, 
a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso. 

21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

21.1. O objeto do Contrato será recebido pelo Município quando a sua execução estiver 
de acordo com as condições contratuais e demais documentos que fizeram parte do 
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ajuste. 

21.2. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

21.2.1.Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; e 

21.2.2. Definitivamente, por servidor ou Comissão designada para este fim, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação de 90 (noventa) dias, contados a partir da comunicação escrita do 
contratado, a que se refere o subitem anterior. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1. A Contratada assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento dos equipamentos e pessoal necessários à execução dos serviços 
objeto do contrato; 

22.2. A Contratada será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no canteiro 
dos serviços; 

22.3. O IMTT, através de notificação por escrito à Contratada, poderá solicitar o 
afastamento de qualquer empregado ou preposto, que não tenha comportamento 
adequado. Em caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade; 

22.4. A Contratada deverá tomar todas as providências no sentido de serem cumpridas, 
rigorosamente, por seus empregados, as normas de higiene e de prevenção de 
acidentes vigentes; 

22.5. A Contratada deverá fornecer, a cada um dos seus empregados, um crachá de 
identificação no qual conste o nome, o símbolo da empresa, o nome ou número 
empregado e sua função. O empregado deverá, obrigatoriamente, usar o crachá em 
local visível enquanto estiver a serviço, de forma a possibilitar sua identificação; 

22.6. O Município poderá a qualquer momento antecedente à assinatura do contrato 
correspondente, revogar esta Licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado 
vício no processamento; 

22.7. Os itens relacionados à mobilização e desmobilização, administração local, serviços 
topográficos, serviços de laboratório e utilização de veículos (Custo produtivo e 
improdutivo), serão medidos e faturados proporcionalmente ao valor global de 
cada item no mesmo percentual do objeto contido na ordem de serviços em relação 
ao valor total do contrato; 

22.8. Caso seja necessário, o aditamento do contrato, com inclusão de itens que não 
constem na proposta vencedora, será utilizado um dos seguintes critérios: 

22.8.1. Para itens constantes no Catálogo da EMOP: o preço unitário da EMOP com o 
mesmo desconto do preço ofertado; 

22.8.2. Para itens não constantes do Catálogo da EMOP: o menor preço de cotações de 
mercado, com no mínimo 03 (três) empresas especializadas, com o mesmo desconto 
do preço ofertado; 

22.9. A Contratada deverá observar as normas de acessibilidade, especialmente as 
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contidas no Decreto Fedcrai! n' 296/2004 na NBR 9050. 

22.10. Elementos, informações, esclarecimentos ou consultas relativos à presente licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto poderão ser obtidos até o dia anterior da data designada para a abertura dos 
envelopes diretamente na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, 47 - Centro Administrativo José Alves de 
Azevedo - Campos do Goytacazes -RJ telefone número: (22) 98175-2073, no 
horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2 a 6 feira, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e 
Nacionais. 

22.10.1. As impugnações editalícias e interposições de recursos deverão ser, 
OBRIGATORIAMENTE, protocoladas no endereço supracitado, nos prazos 
definidos no artigo 41, parágrafos 1 O e 2 O e artigo 109, respectivamente da Lei 
8,666/93. 

Campos dos Goytac\' es, 09 de maio de 2022. 

& 
Nelsori Godá ernandes 

Presidente do Instituto Municide Trânsito e Transporte 
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PREFEITURA DE 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

ANEXO 1 CARTA PROPOSTA 

Proc. n°.: 	2021.109.000086-3-PR 	 Data: 

Empresa: 
1.a via 

Endereço: 

A licitante propõe-se a executar o objeto deste certame, a saber, o registro de preços para 
prestação de serviços de implantação, manutenção, conservação e modernização da sinalização 
horizontal e vertical, visando a segurança nas vias públicas no Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, pelo regime de empreitada por preço integral e declara: 

1) Que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, e 
tem pleno conhecimento das condições gerais e particulares do objeto da licitação contidas no 
Edital; 

2) Que se compromete a colocar e manter em serviço, nos prazos determinados pela 
FISCALIZAÇÃO, todos os equipamentos, veículos, ferramentas e pessoal uniformizado 
necessário a fim de cumprir rigorosamente o prazo estabelecido no Edital, sob pena de 
suspensão de pagamento e demais condições legais; 

3) Que a presente Proposta de Preços tem como prazo de validade, 60 (sessenta) dias contados 
da data da entrega dos envelopes. 

4) Que se propõe a executar as obras e serviços pelo valor de R$ 	  
( 	  

Campos dos Goytacazes, de 	 de 2022. 

Carimbo CNPJ 

Responsável Técnico Representante Legal 

25 



Local e data 

À/Ao 

Comissão de Licitação ou Pregoeiro 

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital, 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA-DE-PREÇO- ROPOSrA13E-PRÇ-&
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com (EM 

Registro de Preços ...) n° 	/2021 

ANEXO II  

CNPJ) 	 / 
1 

EMOP O8/2021

SCO 08/2021 

20,12% 

OBRA: 	Serviços de sinalização viária 	 Data Base: 

LOCAL: 	Campos dos Goytacazes - Ri 	 BOI: 

Item Código Base Descrição Unidade Quantidade 
Preço 	 Preço 

Unitário R) 	Total (R$) 

1 05.020.0005-0 EMOP 

SINALIZAÇÂOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICAA BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS R000VIARIAS, APLICADA POR 

EXTRUSÃO, CONFORMENORMAS DO DER-RJ. 

nia 14.747,48 

2 05.020.0007-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA POR 

EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

ma 34.410,78 

3 05.020.0010-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA COM 

PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RI. 

m5  14.747,48 

4 05.020.0012-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA COM PISTOLA 

(SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RI. 

m' 34.410,78 

5 05.020.0013-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 

RODOVIÁRIAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

ma 1.668,73 

6 05.020.0014-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICAA BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 

URBANAS, APLICADO POREXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m' 1.668,73 

7 05.020.0030-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA A BASE 

DE RESINA ACRILICA, EM VIAS URBANAS, COM UTILIZAÇÃO DE PISTOLA 

PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RI. 

ma 1.668,73 

8 05.021.0030-0 EMOP 

SONORIZADOR TIPO CALOTA, DIAMETRO 15CM, CONFECCIONADO EM RESINA DE 

POLIÉSTER, COM ELEMENTOS REFLETIVOS E PINO DE FIXAÇÃO. FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

und 1.000,00 

9 5175.10.0351 SCO 
TACHÃO MONODIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. 

FORNECIMENTO. 
1.00000 

10 ST75.10.0401 - SCO TACHÃO BIDIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. FORNECIMENTO. un 1.500,00 

11 ST 75.05.0700 SCO TACHÃO, INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. UM 2.500,00 

12 05.021.0100-0 EMOP 

SEGREGADORES DE FAIXAS DE ÔNIBUS, MEDINDO 450X155X7OMM, CONSTITU(bOS 

DE RESINAS DE POLIÉSTER SINTÉTICO E FILERIZANTES MINERAIS, COM TELA DE 

NYLON PARA MAIOR ABSORÇÃO DE IMPACTOS, 2 PINOS DE AÇO PARA MAIOR 

FIXAÇÃO NO PAVIMENTO, SENDO SEU TOPO SUPERIOR ARREDONDADO, EVITANDO 

ASSIM DANOS E RISCOS NOS PNEUS, NAS CORES BRANCA E AMARELA. 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

and 1.500,00 

13 04.005.0104-0 EMOP 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA, EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 

CARGA E DESCARGA, TANTO DE ESPERADO CAMINHÃO COMO DO SERVENTE OU 

EQUIPAMENTO AUXILIAR, A VELOCIDADE MÉDIA DE 25KM/H, EM CAMINHÃO DE 

CARROCERIA FIXA A ÓLEO DIESEL, COM CAPACIDADE ÚTIL DE 7,5T, CONSIDERANDO 

O CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDAUTO DE 3,5T. 

T x km 300,00 

14 28.01.08.01 TPU FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PLACA DE ALUMINIO GT+Al 2 300,00 

15 ST70.15.0100 SCO INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES OU POSTEL ENEL un 1.000,00 

16 ST65.15.0050 SCO 
ASSENTAMENTO DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2", INCLUSIVE 

ABERTURA DE FURO, FUNDAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DO PISO. 
um 1.00000 

17 ST65.15.0200 SCO RETIRADA DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2". um 1.000,00 

18 ST65.05.0400 SCO 
POSTE TIPO G7, 062" DE DIÂMETRO, ALTURA DE 3500MM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO. FORNECIMENTO. 
un 1.00000 

19 ST70.15.0050 SCO INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES. un 1.000,00 

VALOR MÁXIMO 

Total Parcial: R$ 0,00 

BDI (20,12%): R$ 0,00 

Total Geral: R$ 0,00 

ENTIDADE 
(somo da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 

Carimba da pessoa jurídica com CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado cl CNPJ) 
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08/20 
OBRA: 	Serviços de sinalização viária 	 Data Base:'  

LOCAL: 	Campos dos Goytacazes - RJ 	 BD1: 

ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Código Base Descrição 	à Unidade Quantidade 
Custo 

Unitário (6$) 

Valor 

Máximo (R$) 

1 05.020.0005-0 EMOP 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE 

DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS, EM VIAS R000VIARIAS, APLICADA POR 

EXTRUSÃO, CONFORMENORMAS DO DER-Ri. 

m 14.747,48 R$ 60,65 R$ 894.434,74 

2 05.020.0007-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLASTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA POR 

EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m 34.410,78 R$ 89,38 R$ 3.075.635,92 

3 05.020.0010-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA COM 

PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m' 14.747,48 R$ 39,53 6$ 582.967,85 

4 05.020.0012-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA COM 

PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m 34.410,78 R$ 57,78 6$ 1.988.255,13 

5 05.020.0013-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 

RODOVIÁRIAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m' 1.668,73 R$ 87,92 R$ 146.715,04 

- 	6 05.020.0014-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 

URBANAS, APLICADO POREXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

11' 1.668,73 R$ 95,00 R$ 158.529,67 

7 05.020.0030-0 EMOP 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA A 

BASE DE RESINA ACRILICA, EM VIAS URBANAS, COM UTILIZAÇÃO DE PISTOLA 

PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m' 1.668,73 R$ 48,73 R$ 81.317,38 

8 05.021.0030-0 EMOP 

SONORIZADOR TIPO CALOTA, DIAMETRO 15CM, CONFECCIONADO EM RESINA 

DE POLIESTER, COM ELEMENTOS REFLETIVOS E PINO DE FIXAÇÃO. 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

und 1.000,00 R$ 18,34 R$ 18.340,00 

9 ST75.10.0351 5C0 
TACHÃO MONODIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. 

FORNECIMENTO. 
un 1.000,00 R$ 40,00 R$ 40.000,00 

10 ST75.10.0401 SCO TACHÃO BIDIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. FORNECIMENTO. uri 1.500,00 8$ 45,00 R$ 67.500,00 

11 ST 75.05.0700 SCO TACHÃO, INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. un 2.500,00 6$ 11,22 R$ 28.050,00 

12 05.021.0100-0 EMOP 

SEGREGADORES DE FAIXAS DE ÔNIBUS, MEDINDO 450X155X70MM, 

CONSTITUÍDOS DE RESINAS DE POLIESTER SINTÉTICO E FILERIZANTES MINERAIS, 

COM TELA DE NYLON PARA MAIOR ABSORÇÃO DE IMPACTOS, 2 PINOS DE AÇO 

PARA MAIOR FIXAÇÃO NO PAVIMENTO, SENDO SEU TOPO SUPERIOR 

ARREDONDADO, EVITANDO ASSIM DANOS E RISCOS NOS PNEUS, NAS CORES 

BRANCA E AMARELA. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

und 1.500,00 6$ 67,69 R$ 101.535,00 

13 04.005.0104-0 EMOP 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA, EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 

CARGA E DESCARGA, TANTO DE ESPERADO CAMINHÃO COMO DO SERVENTE OU 

EQUIPAMENTO AUXILIAR, A VELOCIDADE MÉDIA DE 25KM/H, EM CAMINHÃO DE 

CARROCERIA FIXA A ÓLEO DIESEL, COM CAPACIDADE ÚTIL DE 7,ST, 

CONSIDERANDO O CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDAUTO DE 3,5T. 

T x km 300,00 R$ 2,00 R$ 600,00 

14 28.01.08.01 TPU FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PLACA DE ALUMINIO GT+AI m' 300,00 6$ 1.460,61 R$ 438.183,00 

15 ST70.15.0100 SCO INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES OU POSTEL ENEL un 1.000,00 R$ 79,87 R$ 79.870,00 

16 ST65.15.0050 SCO 
ASSENTAMENTO DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2', INCLUSIVE 

ABERTURA DE FURO, FUNDAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DO PISO. 
un 1.000,00 R$ 55,29 R$ 55.290,00 

17 ST65.15.0200 SCO RETIRADA DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2". un 1.000,00 R$ 33,63 R$ 33.630,00 

18 ST65.05.0400 SCO 
POSTE TIPO 07, DE 2' DE DIÂMETRO, ALTURA DE 3500MM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO. FORNECIMENTO. 
un 1.000,00 R$ 297,22 R$ 297.220,00 

19 ST70.15.0050 SCO INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES. un 1.000,00 6$ 39,95 R$ 39950,00 

VALOR MÁXIMO 

Total Parcial: R$ 8.128.023,72 

UDI (20,12%): 6$ 1.635740,20 

Total Geral: 6$ 9.763.763,92 
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OBRA: 	 Serviços de sinalização viária 

LOCAL: 	 Campos dos Goytacazes - RJ 

ANEXO IV 

MEMORIAL DE CÁLCULO ESTIMADO 

Item CÓDIGO Descrição 

Baixada 204.826,10 m 60% a área do centro 
Centro 341.376,83 m Mapeaniento feito 
Norte 170.688,42 m 50% a área do centro 

Oeste 102.413,05 m 30% a área do centro 

05.020.0005-0 
SINALIZACAO HORIZONTAL,MECANICA,COM TINTA TERMOPLASTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS,EM VIAS R000VIARIAS,APLICADA POR 

EXTRUSAO,CONFORMENORMAS DO DER-Ri 

m' 
Quantidade máxima 4 Faixas de 0,10 em 

cada 
Baixada 30.723,91 12.289,57 

Centro 51.206,52 20.482,61 

Norte 25.603,26 10.241,30 
Oeste 15.361,96 6.144,78 

TOTAL 49.358,26 14.747,48 

2 05.020.0007-0 
SINALIZACAO HORIZONTAL, M ECAN ICA,COM TINTA TERMOPLASTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS,EM VIAS URBANAS,APLICADA POR 

EXTRIJSAO,CONFORME NORMAS DO DER-Ri 
Quantidade máxima 4 Faixas de 0,10 em 

cada 
Baixada 71.689,13 28.675,65 

Centro 119.481,89 47.792,76 

Norte 59.740,95 23.896,38 

Oeste 35.844,57 14.337,83 

TOTAL 114.702,61 34.410,78 

3 05.020.0010-0 

SINALIZACAO HORIZONTAL,MECANICA,COM TINTA TERMOPLASTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS,EM VIAS RODOVIARIAS,APLICADA COM 

PISTOI.A(SPRAY),CON FOR ME NORMAS DO DER-Ri 

m' 
Quantidade máxima 4 Faltas de 0,10 em 

cada 
Baixada 30.723,91 12.289,57 

Centro 51.206,52 20.482,61 

Norte 25.603,26 10.241,30 

Oeste 15.361,96 6.144,78 

TOTAL 49.158,26 14.747,48 

4 05.020.0012-0 
SINALIZACAO HORIZONTAL,MECANICA,COM TINTA TERMOPLASTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS,EM VIAS URBANAS,APLICADA COM 
PISTOLA(SPRAY),CONFORME NORMAS DO DER-Ri 

m' 
Quantidade máxima 4 Faixas de 0,10 em 

cada 
Baixada 71.689,13 28.675,65 

Centro 119.481,89 47.792,76 

Norte 59.740,95 23.896,38 

Oeste 35.844,57 14.337,83 

TOTAL 114.702,61 34.410,78 

5 05.020.0013-0 
SINALIZACAO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES,COM TINTA 

TERMOPLASTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS,EM VIAS 

R000VIARIAS,APLICADOPOR EXTRUSAO,CONFORME NORMAS DO DER-Ri 

m 
Quantidade máxima 

lm'/lOOm 
Baixada 22.753,90 227,54 

Centro 113.780,90 1.137,81 

Norte 18.961,59 189,62 

Oeste 11.376,95 113,77 

TOTAL 1.668,73 1.668,73 

6 05.020.0014-0 
SINALIZACAO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES,COM TINTA 

TERMOPLASTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS,EM VIAS 

URBANAS,APLICADO POREXTRUSAO,CONFORME NORMAS DO DER-Ri 

m' 
Quantidade máxima 

1m2/100m 

Baixada 22.753,90 227,54 

Centro 113.780,90 1.137,81 

Norte 18.961,59 189,62 

Oeste 11.376,95 113,77 

TOTAL 1.668,73 1.668,73 

7 05.020.0030-0 
SINALIZACAO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES,COM TINTA A BASE 

DE RESINA ACRILICA,EM VIAS URBANAS,COM UTILIZACAODE PISTOLA 

PNEUMATICA(SPRAY),CONFORME NORMAS DO DER-Ri 

m 
Quantidade máxima 

lmx/lOOm 

Baixada 22.753,90 227,54 

Centro 113.780,90 1.137,81 

Norte 18.961,59 189,62 

Oeste 11.376,95 113,77 

TOTAL 1.668,73 1.668,73 
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OBRA: 	 Serviços de sinalização viária 

LOCAL: 	 Campos dos Goytacazes - RJ 

ANEXO IV 

8 05.021.0030-0 

SONORIZADOR TIPO CALOTA, DIAMETRO 15CM, CONFECCIONADO EM RESINA DE 

POLIESTER, COM ELEMENTOS REFLETIVOS E PINO DE FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 

und Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 

9 ST 75.10.0351 
TACHÃO MONODIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. 

FORNECIMENTO. 
un Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 

10 ST 75.10.0401 TACHÃO BIDIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. FORNECIMENTO. un Quantidade máxima 

TOTAL 1.500,00 1.500,00 

11 ST 75.05.0700 TACHÃO, INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. und Quantidade máxima 

TOTAL 2.500,00 2.500,00 

12 05.021.0100-O 

SEGREGADORES DE FAIXAS DE ÔNIBUS, MEDINDO 450X155X7OMM, CONSTITUÍDOS 

DE RESINAS DE POLIESTER SINTÉTICO E FILERIZANTES MINERAIS, COM TELA DE 

NYLON PARA MAIOR ABSORÇÃO DE IMPACTOS, 2 PINOS DE AÇO PARA MAIOR - 
FIXAÇÃO 	NO PAVIMENTO, SENDO SEU TOPO SUPERIOR ARREDONDADO, EVITANDO 

ASSIM DANOS E RISCOS NOS PNEUS, NAS CORES BRANCA E AMARELA. 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

un Quantidade máxima 

TOTAL 1.500,00 1.500,00 

13 04.005.0104-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA, EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 

CARGA E DESCARGA, TANTO DE ESPERA DO CAMINHÃO COMO DO SERVENTE OU 

EQUIPAMENTO AUXILIAR, A VELOCIDADE MÉDIA DE 25KM/H, EM CAMINHÃO DE 

CARROCERIA FIXA A ÓLEO DIESEL, COM CAPACIDADE ÚTIL DE 7,5T, CONSIDERANDO 

O CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDAUTO DE 3,-ST 

Tu EM Quantidade máxima 

TOTAL 300,00 300,00 

14 28.01.08.01 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PLACA DE ALUMINIO GT+AI mA Quantidade máxima 

TOTAL 300,00 300,00 

15 ST 70.15.0100 INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES OU POSTEL ENEL un Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 

16 ST6S.15.0050 
ASSENTAMENTO DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2", INCLUSIVE 

ABERTURA DE FURO, FUNDAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DO PISO. 
un Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 

17 	f 	ST 65.15.0200 RETIRADA DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2". un Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 

18 ST 65.05.0400 
POSTE TIPO G7, DE 2" DE DIÂMETRO, ALTURA DE 3SOOMM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO. FORNECIMENTO. 
xx Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 

19 	ST 70.15.0050 INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES. un Quantidade máxima 

TOTAL 1.000,00 1.000,00 
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Rubrica: 

ADOTADO 

A. Central 	Lucro 

4.85 	6.3 

1,00% 

0,36% 

0,21% 

0,75% 

4,85% 
1,20% 

0,65% 

3,00% 

Serviços de sinalização viária 

Campos dos Goytacazes - RJ 

CÁLCULO DA TAXA DE BDI - REFORMAS 
Em que: 

PV = Preço de Venda; 

CD = Custo Direto; 

BDI = Beneficio e Despesas Indiretas (lucro e despesas indiretas);  

Em que: 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da 

Adm.nistraço Central; 

5 = taxa representativa de Seguros; 

R = taxa representativa de Riscos;  

G = taxa representativa de Garantias; 

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras; 

1 = taxa representativa do lucro; 

= taxa representativa da incidência de Impostos. 
NOTA: As seguintes fórmulas decorrem de memorial desenvolvido pelo Tribunal de Contas da União - TCU, apresentado no âmbito do acórdto TC 025.990/2008-2 

TABELA DE BOI SUGERIDA PELO TCU 

DESCRIÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL- LUCRO 

Até R$ 150.000,00 

De R$ 150.000,00 até R$ 1.500.000,00 

De R$ iÓOOOÕ,o0 até É$ 75.boa000,Õo 
De R$ 75.000.000,Oüaté R$ 150.000.000,00 

Acima de R$ 150.000.000,00 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCOS E GARANTIAS 
Seguros 

Garantias 

Riscos 

Obras Simples, em condições favoráveis, com execução em ritimo 

~0.09 .................................................................................................................................................  
Obras medianas em áreas e/ou prazo, em condições normais de 

execuçto 

Obras complexas, em condições adversas, com execução em ritmo 

(ç m .oâs............................................................................................... 
TRIBUTOS 

lSS* 

P15 

CONFINS 

BOI 
Até R$ 150.000,00 

De R$ 150.000,00 até R$ 1.500.000,00 

De R$ 1.500.000,00 até 115 75000.000100 

DeR$ 75.000.000,Ooaté R$ 150.000.000,00 

Acima de R$ 150.000.000,00 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 
A. Central 

5,40% 

4,90%  

3,90% 

3,40% 

Lucro 
7,00% 

6,50% 

5,50%  

5,00% 

• A.CentraI 
10,00% 

9,50%  

900/ 
8,50% 

8,00% 

Lucro 
9,90% 

9,40% 

890/ 
8,40% 

7,90% 

A. Central 
7,50% 

7,00%  

6,50% 

5,50% 

Lucro 
8,75% 

8,25% 

7,75% 

7,25% 

6,75% 
0,50% 1,50/o 1,00% 
0,35% 2,40/o  1,32%  
0,00% 0,81% 0,36% 

0,00% 0,42% 0,21% 

0,35% 0,85% 0,65% 

0,40% 0,98% 0,75% 

0,48% 1,17% 0,90% 

4,85%  6,65% 5,75% 
1,20% 3,00% 2,10% 

0,65% 0,65% 0,65% 

3,00% 3,00% 3,00% 

22,40% 31,90% 26,80% 

21,30%  30,70% 25,70%  

24,50% 

19,00% 23,30% 
17,90% 27,20% 22,20% 

RESUMO 
DESCRIÇÃO ADOTADO 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central; 5,00% 

5 = taxa representativa de Seguros; 0,50% 

R = taxa representativa de Riscos; 0,75% 

G = taxa representativa de Garantias; 0,21% 
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras; 1,00% 

= taxa representativa do Lucro; 6,30% 
1 = taxa representativa da incidência de Impostos. 4,85% 
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PROJETO BÁSICO 

1. 	DO OBJETO, 

TtS5O 

2 2222 2 

2 
cico 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a futura 

eventual contratação de empresa especializada na prestação dos SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, visando a segurança nas vias públicas do 

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, com fornecimento de materiais, disponibilização de 

equipamentos e de pessoal especializado para a perfeita execução dos serviços, para atender as 

necessidades do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte — IMTT, de acordo com as 

especificações técnicas constantes neste Projeto Básico. 

2. 	DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que compete aos órgãos e entidades executivos e entidades executivos de 

trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, além de cumprir e fazer cumprir a 

legislação de trânsito no âmbito de suas atribuições, cabe a estes também, planejar, projetar, 

regulamentar o trânsito de veículos, implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 

dispositivos e os equipamentos de controle viário conforme dispõe os incisos 1, II e III do art. 24, 

do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de 1997. Neste 

bojo, vislumbramos ser este Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT, o responsável 

pela manutenção viária de todas os logradouros do município de Campos dos Goytacazes. 

2.2. Considerando ainda, que também compete a este IMTT, conforme previsão legal 

estabelecida pelo mesmo CTB, as mesmas ações acima citadas, por ser o Órgão Executivo 

Rodoviários do Município, conforme dispõe os incisos 1, II e III do art.21. 

2.3. A implantação e manutenção da sinalização viária, das vias do Município se faz necessário 

para cumprirmos a missão de disciplinar o trânsito e preservar vidas. 

2.4. A presente contratação se enquadra nas competências legais da Autarquia, sendo 

imprescindível para consecução das atividades prestadas à população de Campos dos Goytacaz 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
Rua Barão da Lagoa Dourada, n2 197 - Centro - Campos dos Goytacazes - Ri / CEP: 28035-211 

Tel: (22) 98175-1160 -presidencia.imtt@campos.rj.gov.br/www.campos.rj.gov.br  
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2.5. Com a alteração na composição da gestão deste IMTT identificou-se a necessidade de 

atualização de suas demandas, motivando a oportunidade para revisão e atualização acerca dos 

quantitativos e das especificações técnicas, dos serviços de 

conservação da sinalização viária do Município. 

2.6. 	Os serviços são considerados absolutamente essenciais, vez que a 

ou interrupção poderá acarretar em prejuízos a administração pública, e principalmente a segurança 

da população, tornando-se, portanto, imprescindível à realização deste certame licitatório. 

2.7. Através de atividades de verificação técnica em vários pontos do Município, ficou evidente 

a constatação de que nos últimos anos houve uma ausência de manutenção, mesmo que mínima e 

regular, das vias públicas. O estado de deterioração das sinalizações tanto horizontal quanto 

vertical é facilmente perceptível. 

2.8. 	Outra situação de gravidade que precisamos sanar é que em diversos locais, do Município, 

as sinalizações horizontais e verticais se encontram fora da padronização prevista nas Resoluções 

do CONTRAN. 

2.9. Existe também a necessidade de sinalização nas áreas recentes de loteamento, e de novas 

vias asfaltadas em que ainda inexiste a sinalização, e que deve, conforme o CTB, ser realizada 

pelo poder público, bem como a revitalização da sinalização horizontal no centro da cidade, onde 

há mais conflitos de tráfego e mais exigência de sinalização ostensiva e hoje se encontra 

praticamente apagada pelo atrito pneu-pavimento ao longo dos últimos anos, a qual proverá não 

só o ordenamento do tráfego, mas a delimitação importante e democratização do uso do espaço 

público urbano através de sinalização especial (portadores de necessidades especiais, idosos, áreas 

delimitadas para carga e descarga de mercadorias, embarque e desembarque de passageiros, pontos 

de táxis, baias de ônibus, entre outros). 

2.10. Da mesma maneira, com a frota crescente, cruzamentos necessitam de intervenção para 

diminuirmos o número de conflitos de tráfego, e evitarmos acidentes. 

2.11. Esperamos assim também, criar um ambiente, através da sinalização de trânsito, que se 

possa estabelecer uma cultura de educação de trânsito, pois com a existência da sinalização, que é 

estabelecida através de Lei, o condutor e o pedestre não terão argumento para não cumprirem 

que estabelece a legislação de trânsito 

IT 
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2.12. A futura contratação é necessária para garantir bom nível de segurança viária, ten 

vista que um logradouro bem sinalizado pode ser um dos grandes responsável pelo ordenamento 

do trânsito e de prevenção de acidentes e fatalidades. 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

	

3.1. 	A contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços terceirizados, objeto do 

presente Projeto Básico, encontra amparo na Instrução Normativa n° 05/2017 e nas demais 

disposições a serem estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

	

3.2. 	A legislação adicional aplicável ao processo e à contratação do objeto do presente Projeto 

Básico encontra amparo legal na Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

	

4.1. 	Considerando a quantidade e os tipos de equipamento e serviços necessários para a sua 

plena implementação, a administração do IMTT fez opção pelo não parcelamento do objeto. 

4.2. O aumento da complexidade com o gerenciamento de diversos contratados na execução 

concomitante de etapas do projeto, demandaria riscos maiores para a conclusão da solução. 

	

4.3. 	A opção pela contratação global dos serviços em lote único se justifica pelo fato de a 

prestação ter por objeto uma coisa ou um fato, cuja não divisão, por sua natureza ou pelo que foi 

considerado pela contratante, apresenta vantajosidade para a Administração e para a Sociedade. 

4.4. Tal opção também é delineada na súmula n' 247 do TCU, que efetivamente chega a essa 

compreensão: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
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para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Pa 

4.5. Concluindo, fica evidenciado que o fracionamento do objeto não representaria vantagens 

técnicas, operacionais e financeiras relevantes a esta Autarquia, pelo contrário, adicionaria riscos 

e custos significativos para o projeto. Desta forma, entende-se que o regime de empreitada integral 

(alínea "e" do inciso VIII do art. 6° da Lei Federal n° 8.666/93) é o mais adequado para essa 

contratação. 

S. DOS ITENS E DOS QUANTITATIVOS LICITADOS 

	

5.1. 	A necessidade de discriminação dos custos unitários e, mais especificamente, da devida 

relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada se dá por força de 

mandamento legal vigente, sendo sopesada estritamente quanto às necessidades do IMTT, 

conforme levantamento dos Estudos Técnicos Preliminares. 

	

5.2. 	Os quantitativos de sinalização foram estimados para a realização de intervenção intensiva 

em vários pontos críticos da cidade, e em especial nos setores urbanos mais adensados, mormente 

a região central do Município, onde a sinalização atual é praticamente ausente, seja pela sua 

desatualização, pela falta de manutenção, de refletância e deterioração por intempéries. 

	

5.3. 	Logo, toda a sinalização dos corredores principais, e bairros deverá ser refeita, incluindo 

áreas escolares e áreas de travessia intensa de pedestres. 

5.4. Os quantitativos estão na planilha orçamentária em anexo e foram levantados através de 

um estudo da equipe técnica do IMTT. 

5.5. A modalidade de Registro de Preços fixa a obrigação de se manter o preço dos serviços 

oferecidos durante o prazo estabelecido. Dessa forma com a celebração da Ata de Registro de 

Preços, não existe por ora, o dever de fornecer, por conseguinte, não existirá, por parte da 

contratante, o dever de pagar ou indenizar a contratada caso o fornecimento não seja requerido: 

com isso, a Administração Pública tem a opção de agir conforme suas necessidades, podendo 

flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

I VI.....I 	 Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
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5.6. O IMTT indicará, por meio de documento, quais vias terão prioridade para a execução dos 

serviços conforme desgaste registrado no tempo presente da vigência da Ata de Registro de Preços. 

Cabe ressaltar, que a indicação de nomes das ruas e sua respectiva metragem quadrada no estudo 

realizado, indica apenas as áreas que poderão, por desgaste ao longo do tempo, receber os serviços 

propostos, mas não a obrigação de se realizar os serviços nos locais indicados no levantamento. 

TABELA 1— ITENS E QUANTITATIVOS 
ccsio 
mn e 

d
n 
E 

;.ictEçic• 

Item 

1 

Descrição 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A 

BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS, EM VIAS RODOVIARIAS, 

APLICADA POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

Unidade 

m2 

Quantidade 

14.747,48 

2 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE 

DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA POR 
EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m2 34.410,78 

3 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE 

DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA 

COM PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 14.747,48 

4 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE 
DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA COM 

PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 34.410,78 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 
RODOVIÁRIAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m2 1 668 73 

6 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS EM VIAS 
' 

URBANAS, APLICADO POREXTRUSAO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 1.668,73 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA A 

BASE DE RESINA ACRILICA, EM VIAS URBANAS, COM UTILIZAÇÃO DE PISTOLA 

PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 1.668 73 

8 

SONORIZADOR TIPO CALOTA, DIAMETRO 15CM, CONFECCIONADO EM 

RESINA DE POLIESTER, COM ELEMENTOS REFLETIVOS E PINO DE FIXAÇÃO. 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

und 1.000 00 

TACHÃO MONODIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. 
FORNECIMENTO. und 1.000,00 

10 
TACHÃO BIDIRECIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. 
FORNECIMENTO. und 1.500,00 

11 TACHÃO, INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CET-RIO. un 2.500,00 

12 

SEGREGADORES DE FAIXAS DE ONIBUS, MEDINDO 450X155X70MM, 

CONSTITUÍDOS DE RESINAS DE POLIESTER SINTÉTICO E FILERIZANTES 

MINERAIS, COM TELA DE NYLON PARA MAIOR ABSORÇÃO DE IMPACTOS, 2 

PINOS DE AÇO PARA MAIOR FIXAÇÃO NO PAVIMENTO, SENDO SEU TOPO 

SUPERIOR ARREDONDADO, EVITANDO ASSIM DANOS E RISCOS NOS PNEUS, 
NAS CORES BRANCA E AMARELA. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

d 1 500 00 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
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13 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA, EXCLUSIVE AS DESPESAS 

DE CARGA E DESCARGA, TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO COMO DO 

SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR, A VELOCIDADE MEDIA DE 25KM/H, 

EM CAMINHAO DE CARROCERIA FIXA A OLEO DIESEL, COM CAPACIDADEUTIL 

DE 7,5T, CONSIDERANDO O CAMINHAO EQUIPADO COM GUINDAUTODE 3,5T 

T x km 

'sito e 

300,00 

14 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PLACA DE ALUMINIO GT+AI und 300,00 

15 INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES OU POSTEL ENEL und 1.000,00 

16 
ASSENTAMENTO DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2, INCLUSIVE 

ABERTURA DE FURO, FUNDAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DO PISO. 
und 1 000 00 

17 RETIRADA DE POSTE SIMPLES DE AÇO, DIÂMETRO DE 2'. und 1.000,00 

1 8 
POSTE TIPO G7, DE 2" DE DIÂMETRO, ALTURA DE 3500MM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO. FORNECIMENTO. 
und 1.  000 00 

19 INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PLACAS EM POSTES SIMPLES. und 1.000,00 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

6.1. 	Por se tratar de Ata de Registro de Preços, caberá a área técnica do IMTT, que subsidiará 

a formação do escopo dos serviços, as indicações de operacionalidade e seus cronogramas. 

6.2. Os serviços poderão ser executados tanto no período diurno quanto no período noturno de 

segunda-feira a domingo, obedecendo-se, os prazos e determinações definidos em cada ordem de 

serviço. 

	

6.3. 	Sinalização horizontal 

6.3.1. Representa o mais efetivo dispositivo para canalização do tráfego com fluidez e 

garantia da circulação, "trocando informações" com o condutor do veículo durante todo o trajeto, 

através de pintura de faixas de eixo e bordos ou de símbolos no pavimento (setas, canalizações, 

legendas, malhas, retenções, áreas zebradas, passagens de pedestres etc.). Outrora considerada por 

muitos como embelezamento das vias, a sinalização horizontal é hoje reconhecida como 

fundamental à segurança dos usuários. Indispensável principalmente nos deslocamentos noturnos, 

a sinalização tem a função de regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam 

condutores de veículos ou pedestres, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação dela. Ela 

deve obedecer aos padrões municipais e as normas, tanto" em cores como em tipo de traço e serão 
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to e 
utilizados diversos produtos para demarcação viária aplicada de forma mecânica e manual co 

equipamento apropriado. 

6.3.2. Dispositivos auxiliares - É um subsistema auxiliar da sinalizçãbvária, que se 

utiliza de tachas, tachões, defensas, balizadores e diversos equipamentos que complementam de 

forma harmônica os eixos viários, proporcionando a melhora da segurança viária de forma eficaz 

minimizando os danos de possíveis acidentes. 

6.3.3. Execução de serviços de pintura e instalação de dispositivos auxiliares de 

sinalização. A pintura de sinalização de trânsito será executada em massa termoplástica, plástico 

a frio (metilmetacrilato) e laminado elastoplástico, dependendo da importância da via. Constará 

ainda de implantação de tachas metálicas e tachões refletivos para canalização de tráfego. 

6.3.4. Todos dos serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser 

iniciados, após a instalação de sinalização de segurança, de fornecimento da contratada, (cones, 

cavaletes, dispositivos refletivos e piscantes). 

6.3.5. As sinalizações existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando 

quaisquer marcas ou falhas que possam prejudicar a nova sinalização. 

6.3.6. Deverão ser adicionadas esferas de vidro retro refletivas, de modo a permanecerem 

internas à película aplicada. 

6.3.7. Imediatamente após a aplicação de tinta, deverão aspergir as esferas de vidro retro 

refletivas tipo Drop-on, devendo resultar uma perfeita ancoragem das esferas de vidro na película 

da tinta. 

6.3.8. A sinalização horizontal deverá ser garantida contra a falta de aderência, baixo 

poder de cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo 

nestes casos ser repintada pela contratada, sem qualquer ônus adicional ao IMTT, e dentro de prazo 

fixado pela fiscalização. 

6.3.9. Termoplástico aplicado pelo Processo de Aspersão (HOT SPRAY) 

6.3.9.1. O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de aspersão, através 

de equipamentos adequados, conforme o tipo de pintura a ser executada. 
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6.3.9.2. 	A espessura de termoplástico a ser aplicado é de no míniio1ni25 

determinação em contrario em projeto ou ordem de serviço 

6.3.9.3. A retrorrefletorização inicial mínima após 48 horas da 

250 mcd/lux.m2 para o branco e 200 mcd/lux.m2 para o amarelo. 

6.3.9.4. As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos 

indicados pela fiscalização e pelo projeto. 

6.3.9.5. A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer 

outro material estranho (óleos, graxas, etc), que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento. 

Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material estranho, 

o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. 

6.3.9.6. Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da 

pintura deve se fazer uma pintura de ligação, cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento 

e o termoplástico. 

6.3.9.7. Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que 

possam servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação do material na via, 

rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

6.3.9.8. Deve ser aplicado material suficiente, de forma a produzir marcas com bordas 

claras e nítidas e uma película de cor e largura uniformes. 

6.3.9.9. O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação 

para atingir a espessura especificada. 

6.3.9.10. Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m, em 

lOm, deve ser corrigido. 

6.3.9.11. A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, 

admitindo-se uma tolerância de mais ou menos 5%. 

6.3.9.12. As sinalizações existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não 

deixando qualquer marca ou falha que possa prejudicar a nova sinalização. 
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6.3.9.13. As microesferas de vidro tipo II, devem ser aplicadas por aspersão 

concomitantemente com a aplicação do matenal a razão de 400 gim2  
dc 	ubc 

6.3.9.14. O termoplástico aplicado deverá ser protegido, até o seu endur!inienib, de todo 

tráfego de veículos bem como de pedestre. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar 

sinais de aviso adequados. 

6.3.9.15. Caso seja realizada aplicação de material em desacordo com o projeto, a 

contratada deverá retirá-lo através de métodos a livre escolha sujeitos à aprovação da fiscalização e 

sem ônus à contratante. 

6.3.10. Termoplástico aplicado pelo Processo de Extursão 

6.3.10.1. O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar 

temperaturas de até 80° C, sem sofrer deformações e deve ser inerte a intempéries. 

6.3.10.2. O material deve produzir faixas que se agreguem firmemente ao pavimento, não 

se destacando deste, em consequência de esforços provenientes do tráfego. 

6.3.10.3. Deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento e deve ser 

passível de remoção intencional, não ocasionando danos significativos ao pavimento. 

6.3.10.4. O termoplástico aplicado sobre o pavimento de concreto deve ser procedido de 

uma pintura de ligação com material apropriado. 

6.3.10.5. O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua 

aplicação no pavimento e deve permitir a liberação do tráfego, em no máximo 10 (dez) minutos. 

6.3.10.6. Quando aquecido à temperatura exigida para a sua aplicação, o termoplástico não 

deve desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades. 

6.3.10.7. O material termoplástico se constitui em mistura em proporções convenientes de 

ligantes; partículas granulares como elementos inertes; pigmentos e seus agentes dispersores; 

microesferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que venham a 

atender a finalidade a que se destina. 
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6.3.10.8. O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintétioasumélG, 

agente plastificante 

6.3.10.9. As partículas granulares devem ser constituídas de talcc4oiomita. ealci1a,... 

quartzo e outros materiais similares e de microesfera de vidro do tipo IA, conforme NBR 6831. 

6.3.10.10. No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo 

e no de cor amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados 

devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a tonalidade das faixas 

permaneça inalterada. 

6.3.10.11. O termoplástico deve ser acondicionado em sacos multifolhados, de papel ou 

plástico, bem como em embalagens padronizadas, nas quais deve constar visivelmente o seguinte: 

a) cor do material; 

b) máxima temperatura de aquecimento; 

c) nome do fabricante; 

d) nome do produto; 

e) número do lote de fabricação; 

1) prazo de validade; 

g) quantidade, em kg; 

h) data de fabricação. 

6.3.10.12. A aplicação do material termoplástico e das microesferas, será feita por meios 

mecânicos adequados, precedida de uma rigorosa inspeção das superficies a serem sinalizadas. 

6.3.10.13. A temperatura de aplicação não deverá ser inferior a 180°C e não poderá exceder 

o limite de 220°C para não alterar as propriedades físicas e químicas do material, inclusive a cor na sua 

totalidade exigida. 

6.3.10.14. A quantidade total para as microesferas espalhadas (tipo drop on) não deverá ser 

inferior a 500gr./m2  da faixa extrudada. 
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6.3.10.15. O termoplástico deve ser aplicado na espessura de 3,00 mm. e deverá fornecer 

uma vida útil na pista de rolamento de 3 (três) anos de duração, sendo este valor relativo ao estudo das 

características do tráfego e base na qual o material é aplicado. 

6.3.11. A sinalização horizontal se apresenta em cinco cores: 

— Branca: faixas em via de sentido único, faixa de pedestres, faixa de bordo, de 

estacionamento, símbolos e legendas; 

— Amarela: via de mão dupla, proibição de estacionamento e marcação de obstáculos; 

— Azul: símbolos em áreas especiais, embarque e desembarque; 

- Vermelha: ciclovias e símbolos de emergência, hospitais; 

— Preta: para dar contraste entre o pavimento e a pintura. 

6.3.12. Tachões Refletivos 

6.3.12.1. Os tachões refletivos são dispositivos com retrorrefletor, fixados ao pavimento 

da via, com a finalidade de complementar a sinalização horizontal e poderão ser monodirecionais ou 

bidirecionais. 

6.3.12.2. Deverão atender a norma ABNT-NBR 15.576/2008, e as seguintes 

especificações: 

a) 25cmxl5cmx5cm para tachões; 

b) 490 x 178 x 85 mm para segregadores (dois pinos de fixação, sem refletivo); 

c) Bidirecional - Refletivo para dois lados; 

d) Monodirecional - Refletivo de um dos lados. 

6.3.12.3. O corpo dos tachões deverão ser de material plástico ou resina, com alta 

resistência a compressão, podendo ser nas cores: a) amarelo — indelével, conforme código MUNSELL 

10 YR-7, 5/14, obedecidas as tolerâncias 10 YR-8/16; b) branco — conforme código MUNSELL - N 

9.5, obedecida à tolerância N 9,0. 

IMOW ~ 
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6.3.12.4. Os tachões deverão apresentar, embutidos no corpo das peças, dois pinos de 

fixação, em aço, com superficie rosqueada, ou outra forma de ranhura no sentioty0er 
ermnent 

d 
Litç.o 

6.3.12.5. O retrorrefletor (composto por uma ou mais unidades óptica»dver4intera 

reflexão durante o período de garantia das peças e estar perfeitamente embutidos no corpo do tachão. 

6.3.12.6. Os tachões deverão resistir aos impactos de pneumáticos e as condições 

ambientais (intempéries, poluição, etc.) e suportar uma carga mínima de 5.000 kgf. 

6.4. 	Sinalização vertical (placas, suportes e instalação) 

6.4.1. É um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de placas, onde o meio de 

comunicação está na posição vertical, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo 

mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos e/ou legendas 

pré-reconhecidas e legalmente instituídas. As placas, classificadas de acordo com as suas funções, 

são agrupadas em um dos seguintes tipos de sinalização vertical: sinalização de regulamentação, 

sinalização de advertência, sinalização de indicação, sinalização educativa e sinalização indicativa 

de serviços auxiliares, atrativos e turísticos. Serão implantadas placas de sinalização refletivas para 

os eixos principais e secundários, com as quais serão indicadas localização de bairros, pontos de 

paradas de coletivos, velocidades máximas, utilização do uso da via e outras, além de mensagens 

educativas. 

6.4.2. Assentamento dos Suportes de Fixação de Placas - Serviço auxiliar a sinalização 

vertical visa a fixação de estruturas metálicas tubulares de 2" para instalação das placas de 

sinalização. Consiste na abertura de furo e na execução de fundação direta em concreto moldadas 

no local e a recomposição do piso danificado. 

6.4.3. As placas de sinalização viária podem ser classificadas conforme a sua composição 

e características retro refletivas. Desta forma classificamos as placas da seguinte forma: placas 

totalmente refletivas, semi-refletivas e não refletivas. 

6.4.4. Serão implantadas placas de sinalização totalmente refletivas para os corredores 

principais e vias secundárias, com as quais serão indicadas localizações de bairros, pontos de 

paradas de coletivos, velocidades máximas, utilização do uso da via e outras, além de mensagens 
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educativas constituídas em chapa de alumínio pintado, e conta com núcleo 4a@ti em 
4 	 4 

polietileno, produzido dentro de padrões internacionais de qualidade, com pelicu1aI -1'AL 

6.4.5. Todo o sistema de fixação, ou seja, abraçadeiras, parafusos, 

arruelas, porcas sextavadas ou quaisquer outros elementos necessários, devem ser fornecidos e 

atender as recomendações do IMTT de especificações. 

6.5. Materiais e equipamentos 

6.5.1. Todos os materiais necessários à completa execução serão fornecidos pela 

contratada, às suas expensas. 

6.5.2. Os materiais a serem empregados serão novos e deverão ser submetidos a exame e 

aprovação, antes da sua aplicação, por parte da fiscalização, à qual caberá impugnar seu emprego, 

se não atendidas as condições exigidas nas presentes especificações. Cada material será 

caracterizado por uma amostra, convenientemente autenticada pela fiscalização, e servirá de 

referencial para aceitação de outros fornecimentos. 

6.5.3. Na aquisição, a contratada dará preferência, em igualdade de condições, a materiais 

que estejam em de acordo com a ABNT. 

6.5.4. Os materiais caracterizados nas especificações pelas suas marcas comerciais, 

definindo o padrão de qualidade do produto, só poderão ser substituídos por outros que preencham 

os mesmos padrões, comprovados por ensaios em órgãos idôneos, a critério da fiscalização. 

6.5.5. Os materiais rejeitados pela fiscalização não deverão ser mais utilizados no restante 

dos serviços pela contratada. 

6.5.6. Todos os materiais a serem utilizados deverão obedecer às Normas Técnicas da 

ABNT e do Código de Trânsito Brasileiro, em caso de inexistência destas, ficará a critério da 

fiscalização a indicação das Normas ou Especificações a serem cumpridas pelos fornecedores de 

materiais e equipamentos. 

6.5.7. A contratada será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego de 

material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a empregar-se 

IT 
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e incorporar-se no serviço, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e obter previaqnte-as- 
Lomise 

TI C n e ri  e 	 
de 	br' 

Lictaceo 

6.5.8. A contratada tomará todas as providências para o perfeito 
1
amazenamentoe 

respectivo acondicionamento dos materiais a fim de preservar a sua natureza, evitando a mistura 

com elementos estranhos e ou danos aos equipamentos mais sensíveis. 

6.6. Mão-de-obra prevista 

6.6.1. A contratada deverá possuir, no mínimo: 

— 02 (dois) encarregados — para coordenação direta em campo, sendo capaz de compreender 

os projetos enviados, bem como reconhecer fatores capazes de prejudicar a execução do serviço, 

entre outros serviços inerentes à função; 

— 06 (seis) ajudantes de serviços gerais; 

— 02 (dois) operadores de equipamento de pintura com experiência mínima de 1 (um) ano; 

— 02 (dois) auxiliares de operador de equipamentos de pintura; 

- 02 (dois) sendo que 01 (um) tenha no mínimo a habilitação com categoria D. 

6.6.2. Esta equipe deverá ter agentes substitutos sempre que um de seus elementos não 

estiver em condições de trabalho, sendo que toda vez que um dos componentes vier a ser julgado, 

pela fiscalização da Secretaria Requisitante incapacitado para execução do serviço, seja por 

condições de apresentação, disciplina ou técnica, deverá o mesmo ser substituído imediatamente. 

6.6.3. Todos os membros da equipe devem portar crachás identificativos, com foto, nome 

completo, nome da empresa e a frase "A SERVIÇO DO IMTT". 

6.6.4. Os trabalhadores deverão estar uniformizados, sendo estes uniformes repostos 

sempre que detectado mal estado de conservação, 
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6.7.1. Quando os veículos e equipamentos foremopriedadedalicit1(iteestaideverá 

anexar e apresentar também declaração formal, sob as penas da Lei, da sua disponibilidade e 

vinculação ao futuro contrato. Quando os veículos e equipamentos não forem de propriedade da 

licitante, deverá ser anexado, o compromisso hábil entre a licitante e o vendedor, o cedente, 

arrendatário ou o locador, devidamente registrado em Cartório de Títulos e Documentos, em que 

conste declaração formal das partes, de que os veículos e equipamentos estarão disponíveis e 

vinculados ao futuro contrato, a partir da data estabelecida na "Ordem de Serviço". 

6.7.2. O município reserva-se o direito de efetuar as vistorias nos equipamentos, veículos 

e instalações que julgar necessários, havendo incorreções das informações prestadas, a Licitante 

será desclassificada, estando ainda sujeita as penalidades previstas na legislação vigente. 

6.7.3. A contratada deverá possuir, no mínimo: 

- 01 (um) veículo de 5 passageiros; 

- 01 (uma) unidade aplicadora de pintura mecanizada à quente; 

- 01 (uma) unidade fusora de pintura manual á quente; 

- 01 (uma) unidade aplicadora de pintura à frio; 

- 01 (um) caminhão carro cena fixa; 

- 01 (um) caminhão com plataforma elevatória. 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. 	A contratada terá até 15 (quinze) dias uteis para dar início a disponibilização dos itens e 

implantação dos serviços descritos neste Projeto Básico, contados da assinatura do seu respectivo 

contrato, nas quantidades de acordo com o cronograma a ser estabelecido pelo IMTT. 

7.2. O sistema de recebimento do objeto será regido conforme a seguinte sequência, na forma 

prevista no art.73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
Rua Barão da Lagoa Dourada, na 197 - Centro - Campos dos Goytacazes - Ri / CEP: 28035-211 

Te!: (22) 98175-1160 - presidencia.!mttcpcampos.rj.gov.br / www.campos.rj.gov.br  



  

ø 	REEE7iJ/t DE 

CAMPOS 
UMA NOVA HSTÓP)A 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Campos. dos Goytacazes 

Instituto Municipal de Transito eTransportc 

  

7.3. 	O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 

pela equipe de fiscalização. 	 T 

7.4. No caso de consideradas insatisfatórias alguma das condições referidas neste Projeto 

Básico será lavrado um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, para 

devida correção. 

	

7.5. 	Após a notificação de que trata o subitem anterior, o prazo decorrido até então será 

desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação, 

	

7.6. 	Satisfeitas as exigências e condições previstas, se dará a atestação no verso da nota fiscal, 

efetuada por representante do IMTT, considerando o valor dos serviços, de acordo com previsão legal. 

	

7.7. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ética profissional, pela sua perfeita execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar fielmente o objeto deste Projeto Básico dentro do melhor padrão de qualidade, de 

forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e 

qualidades exigidas, cumprindo todos os requisitos estabelecidos. 

	

8.2. 	As atividades desenvolvidas, resultados operacionais, (resultantes do trabalho executado) 

durante a vigência do contrato decorrente desta contratação serão de propriedade exclusiva da 

contratante, não cabendo à contratada, nem aos profissionais neles envolvidos, sendo-lhe vetadas 

ainda a transferência a terceiros, a qualquer título. 

	

8.3. 	Formalizar a designação do preposto, para representá-la, junto à contratante, durante o 

período de vigência do contrato, sempre que for necessário, respondendo pela empresa por todos 

os atos e fatos gerados ou provocados, sem ônus para a contratante. 

	

8.4. 	Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do IMTT. 

8.5. Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do IMTT ao serviço em questão. 
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8.6. A contratada deverá garantir que todos os equipamentos fornecidos ao JMILestejaniw, 	 
fl 

condições operacionais de uso. 

8.7. 	Instalar os equipamentos e executar os serviços objetos deste Projeto B'tsico, conforme 

cronograma designado pelo IMTT, sob suas expensas. 
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8.8. 	Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e/ou contrato e seus anexos. 

8.9. A contratada é obrigada a cumprir e respeitar os prazos descritos neste Projeto Básico e no 

instrumento convocatório, especialmente, o(s) de entrega(s), faturamento(s) e pagamento(s). 

8.10. Comunicar ao IMTT, formal e tempestivamente, eventuais intercorrências que possam 

comprometer os prazos, apresentando antecipadamente as razões justificadoras e propostas de 

contramedidas, que serão objeto de apreciação. 

8.11. A contratada deve arcar com todos os custos necessários para a realização dos serviços 

contratados, como materiais, ferramentas, mão-de-obra, equipamentos e custos de transporte 

horizontal e vertical necessários para a execução dos serviços. 

8.12. Deverá a contratada, ao longo dos trabalhos, manter os canteiros de obras e serviços 

organizados e limpos, cabendo à contratada a responsabilidade pela segurança física dos seus 

funcionários. 

8.13. Entregar as obras concluídas, livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e 

equipamentos utilizados em sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes. 

8.14. Transportar para local apropriado os materiais de "bota-fora", entulhos e lixos de qualquer 

natureza, provenientes dos serviços executados. 

8.15. A contratada é responsável por danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

8.16. A contratada se comprometerá a manter o absoluto sigilo e confidencialidade com relação 

a toda e qualquer informação a que tiver acesso em decorrência das atividades desenvolvidas em 

cumprimento ao contrato firmado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além de 

indenização por perdas e danos, nas seguintes condições: 

I Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
Rua Barão da Lagoa Dourada, n2  197- Centro - Campos dos Goytacazes - Ri / CEP: 28035-211 

Tel: (22) 98175-1160 - presidencia.imtt@campos.rj.gov.br  / www.campos.rj.gov.br  



PRUr'WURA DE 

CÁM POS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

Estado do Rio de Jani 

Prefeitura Municipal JE 
Ui 

U,F'6ytacazes 

Instituto Municipal dr&noeTrrrpo 

8.17. Responder, em relação a seus funcionários, por todas as despesas da execução dos serviços 

e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, despesas 

de alimentação e transporte, diárias e outras que porventura venham a ser necessárias para a 

adequada execução dos serviços. 

8.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Administração. 

8.19. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que todos os seus 

empregados fazem uso de equipamentos de proteção individual (EM), tais como: capacete, luvas, 

botas, óculos e outros adequados à prevenção de acidentes, previstos em leis e regulamentos 

concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

8.20. Fornecer aos seus empregados uniformes adequados, exigindo e fiscalizando o seu uso, 

bem como a identidade funcional. 

8.21. Não deverá haverem seu quadro funcional menores na formado artigo 70, inciso XXXIII, 

Constituição Federal exceto na condição de aprendiz, atendida a regulamentação do Decreto 

n° 5.598/2005 que regulamenta o art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

8.22. Independentemente da aplicação de multas, a contratada deverá reparar e/ou corrigir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, os serviços objetos desta contratação em que se verificarem 

incorreções, bem como remover e/ou substituir as peças e acessórios que apresentarem defeitos 

resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme disposto no artigo 69 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

9. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Auxiliar a contratada com documentos, informações e demais elementos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que auxiliem nos serviços que tenham a executar. 

9.2. Realizar os pagamentos devidos à contratada, nos termos contratualmente previstos, após 

a plena verificação, atesto e aprovação por parte do Fiscal de contrato. 
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9.3. 	Fica reservado ao IMTT, quando este efetuar contrato, o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo 

o mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o IMTT ou 

modificação na contratação 

9.4. Notificar, formal e tempestivamente a contratada toda e qualquer ocorinçia telionada=. 	 

com a entrega dos produtos, suporte técnico, manutenção, assistência técnica e etc. 

9.5. Aplicar as penalidades para as hipóteses da contratada não cumprir o compromisso 

assumido com a Administração. 

9.6. 	Emitir atestados de capacidade técnica quando solicitados. 

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à contratação dos itens deste Projeto Básico, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados ou 

subordinados. 

10. 	DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP 

10.1. O IMTT será o Órgão Gerenciador da pretendida Ata de Registro de Preços (ARP). 

10.2. Realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços 

registrados com os efetivamente praticados; 

10.3. Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 

Preços e orientar os procedimentos dos Órgãos Aderentes. 

10.4. Não caberão ao Órgão Gerenciador atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos 

contratos que venham a ser firmados pelos Órgãos Aderentes. 
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11. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONk.?tb 

11.1. A fiscalização do contrato a ser celebrado pelo IMTT, decorrente desteInstrumerrtcrcnherá 

aos servidores designados pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte, que determinarão o 

que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.2. Por Fiscalização entende-se o conjunto de atividades exercidas, de modo sistemático, pelo 

IMTT, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. 

11.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance e sujeitar-se à fiscalização 

do contratante quanto ao acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-

lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas 

procedentes e acatar-lhes as exigências quanto à execução do contrato. 

11.4. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo IMTT. 

11.5. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização não poderá ser invocada para eximir a 

contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

12. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A contratada deverá executar fielmente suas obrigações, de acordo com as cláusulas 

avençadas no Edital, no Projeto Básico e na legislação, respondendo uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 
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12.4. Caso seja observada pela fiscalização do IMTT alguma das hipóteses caracterizadoras da 

inexecução total ou parcial do contrato a empresa estará passível da aplicação de sanções 

administrativas em razão do descumprimento contratual, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais. 

12.5. Em todos os casos será garantido a contratada o direito de ampla defesa e do contraditório 

previamente à eventual compensação no pagamento em decorrência da aplicação de penalidade. 

12.6. O valor das multas administrativas não poderá exceder, em seu total, o equivalente a 20% 

(vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 

12.7. Em todos os casos, a inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 

mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a contratada, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, aplicação das sanções previstas na Lei 

Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e 

o contraditório. 

12.8. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o IMTT pode aplicar à contratada 

as seguintes sanções: 

12.8.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado. 

12.8.2. Multa: 

12.8.2.1. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 

incidir sobre o valor do contrato, limitado à incidência a 15 (quinze) dias, hipótese em que poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.8.2.2. Multa Administrativa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. 
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12.8.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

12.8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin.istração.Jública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir o IMTT pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

12.9. As sanções previstas neste Projeto Básico são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

13.1. A modalidade de licitação, ora adotada para o REGISTRO E PREÇOS para a futura 

contratação descrita no presente Projeto Básico será a modalidade de CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que é a modalidade de licitação entre interessados 

do ramo pertinente ao seu objeto, disciplinado na lei n° 8666/93 e Decreto Municipal n° 342/2006, 

com suas alterações em Decreto Municipal 015/2009. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

14.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, pois os padrões 

de qualidade podem ser objetivamente e facilmente definidos no Edital e seus anexos, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado e a seleção da proposta mais vantajosa poderá ser 

realizada, do mesmo modo, com base nos preços ofertados, desde que atenda de as exigências e 

especificações técnicas exigidas, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de 

avaliação técnica criteriosa. 

14.2. A pretendida contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada 

e a administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 
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15. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A licitante adjudicatária deverá assinara Ata de Registro de Preços (ARP) em até 05 (cinco) 

dias, contados da data de recebimento da convocação. 

15.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

única vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

15.3. O prazo de validade da Ata de Registo de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato. 

15.4. A gestão da Ata de Registro de Preços caberá ao Instituto Municipal de Trânsito e 

Transporte de Campos dos Goytacazes (IMTT), sito a Rua Barão da Lagoa Dourada, n° 197 - 

Centro - Campos dos Goytacazes - RJ. 

15.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 

obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

16. 	DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrado, consoante redação do §1°, do art. 30 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

16.2. Um único atestado técnico é suficiente para a demonstração da experiência anterior do 

licitante, que comprove a execução dos serviços e entrega dos itens compatíveis e/ou similares 

com os objetos desta licitação, sendo possível o somatório de atestados de períodos concomitantes 

para comprovar a sua capacidade técnica. 

16.2.1. Serão aceitos atestados com unidades diferentes da exigida, desde que apresentados 

declaração demonstrando a conversão da unidade no atestado indicado. 
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16.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos referentes a serviços con4 	.S 9 

16.3. Devera apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e de seus responsavÍstecnicos 

expedida pelo(s) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da jurisdição da sede da licitante, respectivamente, conforme 

estabelecido pela Lei Federal n° 5.194/1966, em especial no seu artigo 69 e pela Lei Federal 

n° 12.378/2010. 

16.4. Comprovação da empresa licitante de dispor em seu quadro funcional na data da entrega 

da proposta, de profissional de nível superior, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) de 

Certidão de Acervo Técnico ( CAT) expedidos pelo CREA e/ou CAU, demonstrando sua aptidão 

por já haver sido responsável técnico por atividade permanente e compatível em características 

com objeto, dos itens das parcelas de maior relevância técnica abaixo: 

Descrição Unidade 

m2  
SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS 
NATURAIS E/OU SINTETICAS, EM VIAS RODO VIARIAS, APLICADA POR EXTRUSÃO, CONFORME 

NORMAS DO DER-Ri. 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS 
NATURAIS E/OU SINTETICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA POR EXTRUSÃO, CONFORME 

NORMAS DO DER-Ri. 

m2  

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS 
NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA COM PISTOLA (SPRAY), 

CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2  

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS 

NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA COM PISTOLA (SPRAY), CONFORME 

NORMAS DO DER-Ri. 
m2  

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A 

BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADO POR 

EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2  

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A 

BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, 
CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m2  

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA A BASE DE RESINA 

ACRILICA, EM VIAS URBANAS, COM UTILIZAÇÃO DE PISTOLA PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME 
NORMAS DO DER-Ri. 

m2  

1 Mr 
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16.4.1. A comprovação de que o profissional responsável de nível superior, possuidor do 

atestado mencionado, integrará o quadro da contratada durante a vigência contratuIopda'r 
Penen 

feita apresentação de um dos seguintes documentos 	 n 
ub 

16.4.1.1. Cópia da ficha de registro do empregado ou carteira de trabalho 

Previdência Social (CTPS), quando empregado; 

16.4.1.2. Contrato social, devidamente registrado, quando diretor ou sócio da 

contratada; 

16.4.1.3. Contrato de prestação de serviço; 

16.4.1.4. Declaração de contratação futura de prestação de serviços, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum. 

16.5. Nos casos do subitem 16.4.1, deverá ser anexado o registro do profissional junto ao CREA 

ou CAU, bem como os respectivos contratos e declarações individuais, por escrito e com firma 

reconhecida, dos profissionais apresentados autorizando sua inclusão na equipe técnica e 

confirmando a sua futura participação na execução dos trabalhos. 

16.6. Na hipótese do profissional (detentor do atestado) já estiver arrolado como responsável 

técnico na certidão de Registro da Licitante emitida pelo CREA ou CAU, fica dispensada a 

exigência do subitem 16.4.1. 

16.7. Deverá comprovar também que possui em seu quadro, na data prevista para a abertura desta 

licitação, profissional com Certificado de conclusão de treinamento em transporte de cargas 

perigosas (MOPE - Movimentação de Produtos Perigosos), acompanhada da habilitação do 

motorista, cópia do contrato de trabalho constante na CTPS, ficha de registro de empregado (FRE) 

ou contrato de prestação de serviços que demostrem a identificação do profissional. 

16.8. A licitante deverá comprovar sua experiência na execução de serviços similares ao objeto 

da licitação, apresentando atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, este último com firma reconhecida, para atender 

todos os itens com somatório dos serviços entre os atestados, indicando os itens relevantes e 

significativos abaixo: 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
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PRUE)7URA DE 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRiA 

te 
ÇemSSO 

Estado do Rio ej 	1 g 
Prefeitura 

Instituto MunàIpaIdcTr6n5ito eTransporte 

Descrição 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS, EM VIAS RODOVIARIAS, APLICADA POR 

EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

Unidade 

m2 

Quant. 

7.374 

SINALIZAÇÃOO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTETICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA POR 

EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 17.205 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS RODOVIÁRIAS, APLICADA COM 
PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m2 7.374 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, MECÂNICA, COM TINTA TERMOPLÁSTICA A BASE DE 

RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS URBANAS, APLICADA COM 

PISTOLA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 17.205 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 

RODOVIÁRIAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 
m2 834 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA 

TERMOPLÁSTICA A BASE DE RESINAS NATURAIS E/OU SINTÉTICAS, EM VIAS 
URBANAS, APLICADO POR EXTRUSÃO, CONFORME NORMAS DO DER-Ri. 

m2 834 

SINALIZAÇÃO MANUAL DE FAIXAS E FIGURAS PARA PEDESTRES, COM TINTA A 

BASE DE RESINA ACRILICA, EM VIAS URBANAS, COM UTILIZAÇÃO DE PISTOLA 

PNEUMATICA (SPRAY), CONFORME NORMAS DO DER-RJ. 
m2 834 

16.9. Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - 

IMTT ou Declaração, emitida pela própria licitante, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades dos serviços a serem executados, não podendo alegar posteriormente o 

desconhecimento das mesmas. 

16.10. A visita técnica poderá ser realizada por qualquer profissional indicado pela licitante, com 

habilitação em engenharia ou arquitetura e inscrição no CREA ou CAU. Neste caso, a visita será 

realizada até o último dia útil que anteceder a data fixada para a apresentação das propostas, de 

segunda à sexta-feira, das 09 às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (22) 98152-1116. 

16.11. Por ocasião da visita, será emitido Atestado de Visita expedido pelo IMTT, comprovado 

que a empresa licitante visitou o local e tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

dos serviços a serem executados. 

I #VW"1T 
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17.1. No que concerne à comprovação do atendimento dos requisitos mifdehabilitaçã 

cabem os autos serem instruídos com todos os documentos exigidos nos artigos 27, 28, 29 e 31 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

17.2. Após a contratação, a contratada deverá manter durante toda vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação de que trata o inciso XIII, do artigo 55 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

	

18. 	DO VALOR ESTIMADO 

18.1. O valor estimado total dos serviços passíveis de serem realizados coma futura e eventual 

contratação, objeto deste Projeto Básico é de R$ 9.763.763,92 (nove milhões setecentos e sessenta 

e três mil setecentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos) apurados, conforme 

orçamento detalhado, constante na planilha orçamentária. 

	

19. 	DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. Os recursos necessários à realização da futura pretendida contratação correrão à conta do 

referido programa de trabalho: 

a) Fonte de Recurso: 00210 

b) Programa de Trabalho: 15452 0049 2497 0000 

c) Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99 

	

20. 	DA FORMA DE PAGAMENTO 

PEL; 

CAMPOS 
UMA NOVA HSTÓRJA 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Campos. dos Goytacazes 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 

,Om(Sso 

17 	DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRA TO4JM 

20.1. O pagamento será efetuado, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência 

deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

íkví"f"f"  
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20.2. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com a 

entrega dos serviços realizada pelo contratado dentro do período, devendo estar acompanhada dos 

documentos mencionados no contrato, contendo o detalhamento dos itens entregues, dos serviços 

executados e do consumo utilizado no mês, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelos fiscais da 

contratante, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, estando de acordo com as medições 

a serem procedidas pela contratada e aprovadas pela verificação feita pelos fiscais do IMTT. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a fatura será devolvida à 

contratada e o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. 

20.5. Na hipótese do subitem anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

20.6. Pelo cumprimento do objeto contratado, o contratante pagará ao contratado a quantia 

relativa ao efetiva consumo dos itens, calculado de acordo com os preços constantes da proposta, 

já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o contratante. 

21. 	DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, com validade de 3 (três) meses após o término de 

vigência regular do contrato, conforme previsto no art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93, com o 

objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações, mediante a opção por uma, ou mais de uma, 

das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

Instituto Municipal de Transito e Transporte 
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Estado do lio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazos 

Instituto Municipal Municipal de Transito e Transporte 	 i 1 	r f  
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10 2. 

21.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras entfatações,4s-a1vo ap s sua 	ação. 

EF7LUU DE.  

CAMPOS 
UMA NOVA H1STÓRA 

  

e) Fiança bancária. 

21.3. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o artigo 65 da Lei Federal 

n.°  8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para que seja 

mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

21.4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original 

será recomposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

22. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E CONSÓRCIO 

22.1. Não será admitida a cessão ou transferência e consórcio da prestação de serviço objeto da 

futura contratação. 

23. COOPERATIVA 

23.1. Na contratação pretendida, fica categoricamente vedada a possibilidade de participação de 

cooperativas, não havendo de ser cotejada tal hipótese. 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1. Com  base no artigo 72 da Lei Federal n° 8.666/93, admitir-se-á a subcontratação dos 

serviços, sob a exclusiva responsabilidade da contratada. 

25. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

25.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do fornecedor com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do fornecimento. 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
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26. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
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o 

26.1. Os casos eventualmente omissos e as dúvidas que surgirem durante a execução deverão ser 

resolvidos entre as partes, por meio de procedimentos administrativos. 

26.2. A contratada, quando da formação dos preços, deverá observar as quantidades e 

especificações necessárias à perfeita execução em atendimento ao presente Projeto, não podendo, 

em caso de inobservância, ser alvo de justificativa para posterior acréscimo ou reajuste. 

26.3. A contratada se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 13 de setembro de 2021. 

\ 
Ne1soii'odá 

Presidente§1
1~ 

IMTT 
Mat.: 40'05 
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PREFEMiRA ut 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÕRIA 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 

Instituto Municipal de Transito e Transporte 

ANEXO 1 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. DAS REGIÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Para o presente Projeto Básico, o Município de Campos dos Goytacazes foi dividido em 4 

regiões, sendo elas: Central, Baixada, Norte e Oeste. 

A região central por possuir maior concentração de vias, tendo suas informações coletadas 

in loco, serviu como base de estudo para a estimativa das demais regiões. 

Segue abaixo, mapas demonstrativos contendo todo o perímetro das regiões do Município. 
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PREFEfl URA MUNKPAL. E CAMPOS 

Ns:nTwo MUNftPAL DE TRÂNSITO E RANPORTE 

002/2021 
Presso n° 2021.11 • .000086-3-PR 

Ta097Õtií 

PREFEITURA DE 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

A 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte 
Comissão Permanente de Licitação - C.P.L. 
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47- Parque Santo Amaro. 
Município de Campos dos GoytacazeIRJ 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA SRP N°. 002/2021 

Prezados senhores 

Pelo 	 presente 	 documento, 	 outorgo 	 ao 

Sr 	  (nome, qualificação e endereço), 

portador da carteira de identidade n° 	 , expedida pelo 

(a) 	 , inscrito no CPF sob o n° 	 , poderes 

para 	 representar 	 esta 

Empresa 	 (razão 

social e endereço da licitante) CNPJ no 	 , Inscrição estadual 

n° 	  na licitação referida em epígrafe, podendo praticar todos os atos 

necessários e indispensáveis ao bom e fiei desempenho desta outorgada, inclusive, prestar 

esclarecimentos, receber notificações e manifestar-se quanto a sua desistência de interpor 

recursos e de participar do certame. 

Atenciosamente, 

(Nome e cargo do outorgante - Presidente, Diretor ou assemelhado da Empresa) 
(Reconhecer Firma em Cartório) 

Observações: 

A Carta de Credenciamento poderá ser apresentada em papel timbrado da licitante e ser 
firmada pelo representante legal com poder para constituir mandatário. 

A Carta de Credenciamento é o documento que comprova a representatividade legal do 
outorgado e deverá ser entregue pelo credenciado, à CPL, juntamente com os envelopes de 
Documentação e Proposta Comercial da licitante. 



PREFEITURA DE 

CAMPOS 
Xlç 	UMA NOVA HISTORIA 

PREE iI R A IN( PAL L)L CAMPOS DOS GOYTACAZFS 

INSfITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Concorrência SRP n2 . 002/2021 
Processo n°  2021.j9.000086-3-PR' 

ata: 09/05/2022 

ANEXO V MINUTA DE 
CONTRATO 

30  



PE 	1 'A viU I( ( 	CAMPO., DOS GOYTACAZES 

INSTITUTO MUNIOPAL DE TRÂN
q.  

SITO E TRÃNSPORTE 

Crrênda SRP r. 002/2021 
Processo .n2021.1.0000863PR 

Data: 09/05/2022 

PREFEITURA DE 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N° 	 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES E A EMPRESA 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, com sede na Rua Barão da 
Lagoa Dourada, n° 197, Centro, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ/MF do 
Ministério da Fazenda sob o n° 01.101.750/0001-12, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ilustríssimo Senhor 	 e a 
empresa 	  doravante denominado simplesmente, 
CONTRATADA, com sede na 	  inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 	 
neste ato representada pelo Sr. 	 , portador do documento de identidade n°. 
	 órgão expedidor 	, em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA SRP n°. 
002/2021, ajustam entre si o presente CONTRATO, que reger-se-á pela legislação aplicável à 
espécie, em especial pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal n°. 
016/05 de 02 de fevereiro de 2005, no que não conflitarem com a legislação federal e observadas 
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições 
de execução constantes do Edital de Licitação, legislação e normas que são consideradas como 
complementares. Este CONTRATO teve a sua celebração autorizada nos autos do processo n° 
2021.109.000086-3-PR, mediante as seguintes CLAUSULAS E CONDIÇOES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desse CONTRATO a prestação de serviços de implantação, manutenção, 
conservação e modernização da sinalização horizontal e vertical, visando à segurança nas vias 
públicas no Município de Campos dos Goytacazes/RJ. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do objeto será feita em conformidade com as 
condições previstas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores com as exigências, normas, itens, elementos e condições contidas no Edital de 
Licitação, bem como da Proposta de Preço da CONTRATADA, que passa, para todos os efeitos, 
a fazer parte integrante e inseparável deste CONTRATO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

O IMTT fiscalizará a execução dos trabalhos através de servidores formalmente designados, e 
se assim entender, também por intermédio de empresa de supervisão contratada. A 
CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
execução, ou má qualidade dos materiais empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficara reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 
resolver e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, e em tudo o que se 
relacione com a execução do objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para 
CONTRATANTE ou modificação do instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas, formalmente, pela CONTRATADA, a autoridade 
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superior aos fiscais, através deles, em tempo hábil para a adoção 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todos os 
métodos de inspeção, verificação e controles adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações que esta 
solicitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades, desde que 
referidas informações sejam formalizadas por escrito com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis. 

PARÁGRAFO QUARTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto do 
CONTRATO. As implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou terceiros, do 
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual em causa, 
não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo ainda, a 
CONTRATADA arcar com o prejuízo das penalidades previstas e proceder ao ressarcimento 
imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA estará vinculada ao Edital de licitação, obrigando-se a cumprir fielmente as 
determinações constantes do Edital de Concorrência e seus anexos, de sua proposta, bem como 
a legislação a que se subordina o presenLe ajuste conforme previsto no Preâmbulo e na Cláusula 
Primeira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus tributários 
federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
fiscal, securitária previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o pagamento de 
impostos, taxas, contribuições de melhorias, contribuições para-fiscais, empréstimos 
compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como de todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ainda a CONTRATADA: 

1 - Arcar com todas as despesas referentes ao objeto deste CONTRATO, bem como de 
todos os materiais e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 

II - Fornecer todos os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários 
à execução dos serviços; 

III - Entregar os serviços concluídos, livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e 
equipamentos utilizados, incluindo a limpeza das áreas adjacentes; 

IV - Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que todos os seus 
empregados e de suas possíveis subcontratadas fazem uso dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EM) previsto em lei e regulamentos concernentes à segurança, 
higiene e medicina do trabalho. A fiscalização da CONTRATANTE poderá 
determinar a paralisação dos serviços enquanto os trabalhadores não portarem tais 
equipamentos, correndo os respectivos ônus por conta da CONTRATADA e 
mantendo-se inalterados os prazos de execução das mesmas; 
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V - Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, téc cos, 
empregados prepostos ou subordinados; 

VI - Fornecer aos seus empregados uniformes adequados, exigindo e fiscalizando o seu 
uso, bem como identidade funcional, o que também exigirá dos empregados das 
possíveis subcontratadas; 

VII - Responder exclusiva e integralmente, perante a CONTRATANTE, pela execução 
dos serviços incluindo aquelas que subcontratar a terceiros; 

VIII - Utilizar na execução dos serviços, profissionais idôneos e habilitados, de acordo 
com o gabarito técnico indispensável; 

IX - Atender aos pedidos fundamentados da CONTRATANTE para substituir ou 
afastar quaisquer empregados; 

X - Programar e propor métodos de trabalho e de utilização dos equipamentos a serem 
empregados na execução dos serviços, submetendo-os à apreciação da Fiscalização 
da CONTRATANTE, atendendo imediatamente, à notificação escrita desta para 
alterá-los, seja com o fim de ajustá-los necessidades das obras ou de suplementar 
mão-de-obra ou equipamento deficiente ou insuficiente sem prejuízo das 
penalidades que couberem pelo desatendimento; 

XI - Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de 
monturos, detritos, materiais imprestáveis, refugados ou sucatas; 

XII - Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas 
e/ ou comissões que forem devidas; 

XIII - Acatar as determinações formais da CONTRATANTE no sentido de reparar e/ou 
refazer, de imediato, instalações executadas com vícios, defeitos ou incorreções, 
desde que realmente comprovadas; 

XIV - Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações; 

XV - Transportar, para local apropriado, indicado e aprovado pela CONTRATANTE, 
por sua conta e risco, os materiais de "bota-fora", entulhos e lixos de qualquer 
natureza, provenientes da obra. O espalhamento do material ficará a cargo da 
CONTRATANTE; 

XVI - A CONTRATADA poderá subcontratar ou fazer a cessão do objeto deste 
contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE, 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado pelo 
CONTRATANTE, após a execução do objeto da licitação, até o 30° (trigésimo) dia, a partir da 
data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto 
executado, devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas 
às formalidades legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância total de R$ 	( 	  , já inclusos todos os custos relacionados 
com despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DA GARANTIA 
ii 
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Em conformidade com o disposto no Edital da licitação na modalidade Concorrência S P no. 
002/2021, a CONTRATADA está prestando garantia na modalidade 	 , no 
valor de R$  	, como segurança do fiel, completo e perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, através 
deste instrumento contratual, conforme documento emitido pela 	, em 	 de 
2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e 
segundo os procedimentos previstos na Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A presente despesa, no valor global de R$ 	  ( 	 ) 
correrá por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho: 
15.452.0049.2497 e Elemento de Despesa: 339039. 

CLÁUSULA OITAVA PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de prestação dos serviços objeto deste contrato será de até 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contagem do prazo contratual terá início no dia seguinte ao 
recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da execução 
contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A Prefeitura poderá aplicar multa a CONTRATADA em caso de atraso injustificado na 
execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 a 67, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 
conforme a seguinte gradação: 

1 - Em caso de inexecução parcial da obra ou serviço: 

- 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do CONTRATO, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

II- Em caso de inadimplernento ou inexecução total: 

- 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em Lei. 

III - Em caso de mora ou atraso na execução: 

- 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 
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- As multas administrativas e moratórias aplicadas poderão ser 
descontadas da garantia prestada pela adjudicatária CONTRATADA. Caso a multa aplicada 
seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
adjudicatária pela sua diferença, podendo neste caso serem descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, cobrada judicialmente em consonância com a 
legislação que rege a matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os trabalhos executados e concluídos pela CONTRATADA serão recebidos pelo IMTT em 
conformidade com as disposições constantes da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
de prazo de observação de 90 (noventa) dias, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observando--se o disposto no artigo 69 da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 
pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo 
CONTRATO. A Fiscalização, ao considerar o objeto do Contrato concluído, emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo, e efetuará a devolução da Garantia prestada pela contratada no início 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SEGUNDA - DA RENÚNCIA A DIREITOS 

O não exercício de direito previsto neste CONTRATO, por qualquer das partes, não 
representará renúncia a seu exercício, com relação ao mesmo fato ou a fatos futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Obriga-se a CONTRATANTE a mandar publicar no Diário Oficial do Município de Campos do 
Goytacazes o extrato do presente CONTRATO, às suas expensas, no prazo legal, para dar-lhe a 
devida eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 



PREFEJTUA MUNIOPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZÉS 

UMA NOVA HISTÓRIA 	
Procêsson° 2021lÕ9 t0Õ-h( 

Da a: 09/05/2022 

Os casos omissos deste CONTRATO serão resolvidos com base nas disposições das leis que o 
regem. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes elegem, de comum acordo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja o FORO da Comarca de Campos dos Goytacazes - RJ, para dirimir as questões 
decorrentes do presente CONTRATO. 

E assim, por estarem justas e acertadas, as partes, por seu Representante Legal e Responsável 
Técnico firmam o presente instrumento na presença de testemunhas, em quatro vias de igual 
teor e forma. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 	de 	 de 2022. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

	

REPRESENTANTE LEGAL DA 	 RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 
CONTRATADA 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  

2) 	  

PREFEITURA DE 

POS NSTTUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, 
RIV1 	 Ccncorrênda SRP n2. 002/2021 
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AEXO VI 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
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RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS A SEREM ISPONIBLIZA• DOS PAR 

SERVIÇOS - Item 9.6.5.3 do Edital 

1 - Os equipamentos mínimos considerados essenciais (relação abaixo) deverão, 

obrigatoriamente, ser objeto de declaração formal expedida pela Licitante, de sua 

disponibilidade e vinculação ao futuro Contrato, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Item Descrição dos Equipamentos Quantidade mínima 

01 Veículo de 5 passageiros 01 

02 Aplicadora de pintura mecanizada à quente 01 

03 Fusora de pintura manual à quente 01 

04 Aplicadora de pintura à frio 01 

05 Caminhão carroceria fixa 01 

06 Caminhão com plataforma elevatória 01 

2- Para o transporte fica a contratada obrigada a fornecer e entregar, no local de execução dos 

serviços, material correspondente em perfeita condição de aplicação. 

3- A administração Pública Municipal, em qualquer fase da licitação, poderá promover 

diligência externa, com vistas a vistoriar as instalações e equipamentos das empresas, 

relacionados como disponível para a execução do objeto. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	VINCULADA A CONCORRÊNCIA N°. 002/2021 

Ao 	 dia do mês de 	  de dois mil e vinte e dois, o INSTITUTO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, inscrito no CNPJ no  01.101.750/0001-12, com 
sede na Rua Barão da Lagoa Dourada, n° 197, Centro, Campos dos Goytacazes, RJ, institui Ata 
de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 de Lei Federal n° 8.666/93; Decreto 
Municipal n° 065/05, Decreto Municipal n° 342/06 e as demais normas legais aplicáveis, 
decorrente da licitação na modalidade de Concorrência n°. 002/2021 para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de implantação, manutenção, conservação e 
modernização da sinalização horizontal e vertical, visando à segurança nas vias públicas no 
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de 
Ata com validade de 12 (doze) meses, a fim de atender as necessidades do Instituto Municipal 
de Trânsito e Transporte. 

Processo n° 2021.109.000086-3-PR, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados abaixo: 

Exemplo: 
Empresa: 
CNPJ: Telefone/Fax: 
Endereço: 
Contato: 

Item Descrição do 
Serviço 

Quantidade 1 Unidade Marca 
(se houver) 

Valor 

1.1 No anexo II do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos estimados, 
os quais serão contratados de acordo com a necessidade e conveniência do IMTT, 
mediante a convocação para a assinatura do contrato. 

1.2 As quantidades dos serviços que vierem a ser contratados serão definidas no respectivo 
contrato. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados conforme estabelecido no Projeto Básico, elaborado 
pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte. 

1.3.1 - A empresa deverá, obrigatoriamente, prestar a totalidade dos serviços solicitados, 
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis. 

1.4 Os licitantes terão seus serviços analisados em sua totalidade, sendo que aqueles que não 
satisfizerem à especificação exigida serão recusados, devendo ser refeitos/ substituídos no 
prazo máximo definido no Projeto Básico (Anexo - III), elaborado pelo IMTT. 
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1.5 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no Edital 
e seus Anexos. 
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1.6 O pagamento será conforme disposto no edital, estando ciente que na ocasião será 
verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

1.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado 
ao detentor do registro à preferência de contratação em igualdade de condições. 

1.8 A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 

A empresa 	 _, detentora do registro assume o 
compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no edital, 
durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir os conflitos que 
possam ocorrer no presente compromisso. 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, forma e data. 

Campos dos Goytacazes, 	de 	 de 2022. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Empresa 

Testemunhas: 	  
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